
EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2017 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBAITI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 

sob nº 09.421.426/0001-93, com sede à Rua Francisco de Oliveira nº 692, centro, CEP 84.900-000, torna público para 

conhecimento dos interessados, que realizará 09:00h (nove) horas do dia  20/09/2017 (vinte dias de setembro de 2017), 

Licitação na modalidade Pregão, do tipo Menor Preço Por item, com objetivo de promover a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE PARA ATENDIMENTO DOS POSTOS DE SAÚDE DO BAIRRO CAMPINHOS, VILA 

GUAY, COHAPAR, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JARDIM SAN RAFAEL, CENTRO DE SAÚDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 

SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI, A SEREM ADQUIRIDOS COM RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE-

MINISTÉRIO DA SAÚDE-GOVERNO FEDERAL, com prazo de entrega/execução (5 Dias), e previsão contratual máximo de 12 

Meses, conforme quantitativos e especificações constantes no termo de referência deste Edital de Licitação, nos termos da 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, no Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e na Lei Municipal nº 

794/2015, de 30 de Setembro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, 

com suas alterações e demais exigências deste Edital; cuja Proposta de Preços e Documentação de Habilitação deverão ser 

entregues na data, local e horário abaixo mencionados: 

 

1. DO ENCERRAMENTO E DA ABERTURA 

1.1.  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados através da Portaria n° 314/2017, receberão as propostas e os 

documentos em sessão pública a ser realizada, conforme abaixo indicado: 

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ibaiti (PR) 

HORÁRIO DE CREDENCIAMENTO: até às 09:00 (nove horas) do dia 20 (vinte dias de setembro de 2017) 

DATA DA ABERTURA: 09:00 (nove horas) do dia 20/09/2017 (vinte dias de setembro de 2017). 

PROTOCOLO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO: até às 09:00 (nove horas) do dia 20 (vinte dias de 

setembro de 2017). 

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a realização deste 

evento na data acima mencionada, a Licitação ficará automaticamente prorrogada para o 1º (primeiro) dia útil 

subsequente, independentemente de nova comunicação. 

1.3. A documentação completa do Edital poderá ser examinada na Prefeitura Municipal de Ibaiti (PR), no endereço da 

Praça dos Três Poderes, nº 23, centro, CEP 84.900-000, no Município de Ibaiti/Pr., no horário comercial (08h às 

11h30min e das 13h às 16h30min). 

1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte 

integrante. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos na sessão pública de 

processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 

certame. A sessão de processamento do Pregão será realizada após o credenciamento que será na Sala de Reuniões 

da Prefeitura Municipal, no endereço e horário acima mencionado, sendo conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designado através de Portaria. 

 

2. DA DOCUMENTAÇÃO INICIAL PARA PARTICIPAÇÃO: 

02.01. CREDENCIAMENTO (APRESENTADO FORA DO ENVELOPE) 

02.01.01 Os interessados deverão apresentar-se, perante o pregoeiro, para proceder ao respectivo credenciamento, munidos 

do TERMO DE CREDENCIAMENTO (ANEXO I), da DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO (ANEXO II), e dos documentos abaixo; 



a) Cópia autenticada ou original do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Se for procurador, a procuração por instrumento público ou particular, com reconhecimento de firma do 

outorgante, na qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa 

licitante; 

c) Deverão identificar-se exibindo o documento oficial de identificação que contenha foto; 

d) Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante; 

E) A LICITANTE QUE NÃO APRESENTAR O DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO FICARÁ IMPEDIDA DE 

APRESENTAR LANCES, NÃO PODERÁ MANIFESTAR-SE DURANTE A SESSÃO E FICARÁ IMPOSSIBILITADA DE 

RESPONDER PELA LICITANTE, E INTERPOR RECURSO EM QUALQUER FASE DA LICITAÇÃO. SOMENTE SERÁ 

APROVEITADA A SUA PROPOSTA ESCRITA. 

f) Em se tratando de ME - Micro Empresa ou EPP - Empresa de Pequeno Porte, estas deverão comprovar que 

ocupam a referida condição, mediante certidão expedida pela Junta Comercial. A não apresentação do referido 

documento produzirá o entendimento de que não se trata, a empresa licitante, de ME ou EPP, decaindo da 

condição de beneficiária da Lei Complementar nº. 123/06. 

g) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte beneficiadas pelo 

tratamento favorecido da Lei Complementar nº. 123/06 somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato. 

h) As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiadas pela Lei Complementar nº. 123/06, por ocasião 

da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

i)  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

j) O prazo para apresentação dos novos documentos de regularidade fiscal correrá após a homologação, pois 

somente então é que se pode falar em eventual direito à contratação. 

k)  A não-regularização da documentação, no prazo previsto (letra “i”), implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

l) Conforme Art. 44 da Lei Complementar nº. 123/06  ("Art. 44.  Nas licitações será assegurada, como critério de 

desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 1º  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

§ 2º  Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco por 

cento) superior ao melhor preço. Significa que, por exemplo, se a proposta da empresa vencedora for de R$ 

100.000,00 e a de uma microempresa que tenha participado do certame for de R$ 105.000,00 as duas propostas 

deverão ser consideradas empatadas. 

m)   Entretanto, ocorrendo o empate acima descrito, o objeto da contratação não será adjudicado imediatamente à 

ME ou EPP. Deverá ser realizado o seguinte procedimento: a ME ou EPP mais bem classificada, dentre as que se 



enquadrem nas condições aventadas (propostas até 10% – ou até 5%, no pregão – superiores à mais bem 

classificada) poderá apresentar proposta de preço inferior ao da oferta considerada vencedora do certame. 

Somente neste caso é que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 

n) No pregão o §3º do art. 45 da Lei Complementar nº. 123/06 estabelece que ("a microempresa ou empresa de 

pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.") 

 

o)  Finalmente, não havendo contratação de ME ou EPP nos moldes acima, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. Ressalte-se, ainda, que essas regras somente se 

aplicarão quando a melhor oferta inicial já não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 

 

3. DO OBJETO 

A presente Licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE PARA ATENDIMENTO 

DOS POSTOS DE SAÚDE DO BAIRRO CAMPINHOS, VILA GUAY, COHAPAR, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JARDIM SAN 

RAFAEL, CENTRO DE SAÚDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI, A SEREM ADQUIRIDOS COM 

RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE-MINISTÉRIO DA SAÚDE-GOVERNO FEDERAL, com o critério de 

julgamento de Menor Preço Por item, nos seguintes critérios e quantidades: 

LOTE: 1 - Lote 001 - UAPSF JARDIM SAN RAFAEL 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO tipo capsular; modo de 
operação digital  

1,00 UNID 850,00 850,00 

2 APARELHO DE RAIO-X ODONTOLÓGICO faixa de tensão 
(Kvp) 01; instalação coluna móvel; modo de operação digital  

1,00 UNID 5.700,00 5.700,00 

3 AR CONDICIONADO capacidade de 9.000 a 12.000 BTUs; TIPO 
Split; FUNÇÃO quente/frio  

1,00 UNID 1.800,00 1.800,00 

4 ARTICULADOR ODONTOLÓGICO Guia condílica curvo; 
Distância intercondilar ajustável, Guia condílica e ângulo de 
bennet ajustável  

2,00 UNID 700,00 1.400,00 

5 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA ATÉ 75 LITROS Câmara 
de esterilização aço inoxidável; modo de operação digital, 
capacidade até 25 litros  

1,00 UNID 3.500,00 3.500,00 

6 BIOMBO material de confecção aço/ferro pintado; rodízios; 
tamanho triplo  

1,00 UNID 450,00 450,00 

7 BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV Potência 0,5 HP; vácuo 450 
mmHg;   

1,00 UNID 2.400,00 2.400,00 

8 CADEIRA material aço/ferro pintado; assento/encosto de 
polipropileno.  

1,00 UNID 90,00 90,00 

9 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) Comando Pedal; Cuba 
porcelana/cerâmica; Unidade auxiliar mínimo de 2 pontas; 
Seringa tríplice; Caneta de rotação; Contra ângulo; Peça reta; 
Micro motor; Equipo Acoplado Pneumático; Refletor Monofocal 
(20.000 lux); Terminais acima de 3; Cabeceira biarticulada.  

1,00 UNID 15.000,00 15.000,00 

10 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO potência 1,0 HP; capacidade 
de 30 a 40 litros.  

1,00 UNID 2.600,00 2.600,00 

11 COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO mouse USB, 800 DPI, 2 
botões, scrool (com fio); fonte compatível com o item; sistema 
operacional WINDOWS 7 PRO (64 BITS); garantia mínima de 12 
meses; teclado USB, ABNT2, 107 TECLAS (com fio); interfaces 
de rede 10/100/1000 e wifi; interfaces de vídeo integrada; 
processador no mínimo Intel Core I3 ou AMD A10; memória 
RAM 4GB, DDR3, 1600 MHz; Disco rígido mínimo de 500 GB; 
tipo de monitor 18,5” (1366 x 768); unidade de disco ótico 
CD/DVD ROM  

3,00 UNID 2.800,00 8.400,00 

12 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO material de confecção tecido 
em algodão; braçadeira/fecho velcro  

3,00 UNID 120,00 360,00 

13 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL iluminação halogênico; 
haste flexível  

2,00 UNID 500,00 1.000,00 

14 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS tipo LED, sem fio com 
radiômetro  

1,00 UNID 2.000,00 2.000,00 

15 JATO DE BICARBONATO Base metálica para estabilidade; 
Desumidificador, Filtro de ar com drenagem automática; caneta.  

1,00 UNID 700,00 700,00 

16 MESA GINECOLÓGICA material de confecção aço/ferro pintado; 
posição do leito móvel  

2,00 UNID 1.100,00 2.200,00 

17 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO jato de bicarbonato integrado; 1,00 UNID 2.900,00 2.900,00 



modo de operação digital;  caneta; transdutor do ultra-som 
autoclável.  

 
TOTAL 

 
51.350,00 

LOTE: 2 - Lote 002 - POSTO DE SAÚDE VILA GUAY 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO tipo capsular; modo de 
operação digital  

1,00 UNID 850,00 850,00 

2 AR CONDICIONADO capacidade de 9.000 a 12.000 BTUs; TIPO 
Split; FUNÇÃO quente/frio  

1,00 UNID 1.800,00 1.800,00 

3 BIOMBO material de confecção aço/ferro pintado; rodízios; 
tamanho triplo  

1,00 UNID 450,00 450,00 

4 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) Comando Pedal; Cuba 
porcelana/cerâmica; Unidade auxiliar mínimo de 2 pontas; 
Seringa tríplice; Caneta de rotação; Contra ângulo; Peça reta; 
Micro motor; Equipo Acoplado Pneumático; Refletor Monofocal 
(20.000 lux); Terminais acima de 3; Cabeceira biarticulada.  

1,00 UNID 15.000,00 15.000,00 

5 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO potência 1,0 HP; capacidade 
de 30 a 40 litros.  

1,00 UNID 2.600,00 2.600,00 

6 COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO mouse USB, 800 DPI, 2 
botões, scrool (com fio); fonte compatível com o item; sistema 
operacional WINDOWS 7 PRO (64 BITS); garantia mínima de 12 
meses; teclado USB, ABNT2, 107 TECLAS (com fio); interfaces 
de rede 10/100/1000 e wifi; interfaces de vídeo integrada; 
processador no mínimo Intel Core I3 ou AMD A10; memória 
RAM 4GB, DDR3, 1600 MHz; Disco rígido mínimo de 500 GB; 
tipo de monitor 18,5” (1366 x 768); unidade de disco ótico 
CD/DVD ROM  

2,00 UNID 2.800,00 5.600,00 

7 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS tipo LED, sem fio com 
radiômetro  

1,00 UNID 2.000,00 2.000,00 

8 JATO DE BICARBONATO Base metálica para estabilidade; 
Desumidificador, Filtro de ar com drenagem automática; caneta.  

1,00 UNID 700,00 700,00 

9 MESA DE EXAMES posição do leito fixo; material de confecção 
aço/ferro pintado; tamanho triplo  

2,00 UNID 700,00 1.400,00 

10 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO jato de bicarbonato integrado; 
modo de operação digital;  caneta; transdutor do ultra-som 
autoclável.  

1,00 UNID 2.900,00 2.900,00 

 
TOTAL 

 
33.300,00 

LOTE: 3 - Lote 003 - POSTO DE SAÚDE CAMPINHOS 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 AR CONDICIONADO capacidade de 9.000 a 12.000 BTUs; TIPO 
Split; FUNÇÃO quente/frio  

1,00 UNID 1.800,00 1.800,00 

2 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA ATÉ 75 LITROS Câmara 
de esterilização aço inoxidável; modo de operação digital, 
capacidade até 25 litros  

1,00 UNID 3.500,00 3.500,00 

3 BIOMBO material de confecção aço/ferro pintado; rodízios; 
tamanho triplo  

3,00 UNID 450,00 1.350,00 

4 BISTURI ELÉTRICO ATÉ 165W função bipolar; 
microprocessado, alarmes, potência até 100W   

2,00 UNID 3.000,00 6.000,00 

5 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) Comando Pedal; Cuba 
porcelana/cerâmica; Unidade auxiliar mínimo de 2 pontas; 
Seringa tríplice; Caneta de rotação; Contra ângulo; Peça reta; 
Micro motor; Equipo Acoplado Pneumático; Refletor Monofocal 
(20.000 lux); Terminais acima de 3; Cabeceira biarticulada.  

1,00 UNID 15.000,00 15.000,00 

6 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO potência 1,0 HP; capacidade 
de 30 a 40 litros.  

1,00 UNID 2.600,00 2.600,00 

7 COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO mouse USB, 800 DPI, 2 
botões, scrool (com fio); fonte compatível com o item; sistema 
operacional WINDOWS 7 PRO (64 BITS); garantia mínima de 12 
meses; teclado USB, ABNT2, 107 TECLAS (com fio); interfaces 
de rede 10/100/1000 e wifi; interfaces de vídeo integrada; 
processador no mínimo Intel Core I3 ou AMD A10; memória 
RAM 4GB, DDR3, 1600 MHz; Disco rígido mínimo de 500 GB; 
tipo de monitor 18,5” (1366 x 768); unidade de disco ótico 
CD/DVD ROM  

3,00 UNID 2.800,00 8.400,00 

8 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO material de confecção tecido 
em algodão; braçadeira/fecho velcro  

2,00 UNID 120,00 240,00 

9 ESTETOSCÓPIO INFANTIL auscultador aço inoxidável, tipo 
duplo   

2,00 UNID 100,00 200,00 

10 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL iluminação halogênico; 
haste flexível  

3,00 UNID 500,00 1.500,00 

11 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS tipo LED, sem fio com 
radiômetro  

1,00 UNID 2.000,00 2.000,00 

12 JATO DE BICARBONATO Base metálica para estabilidade; 
Desumidificador, Filtro de ar com drenagem automática; caneta.  

1,00 UNID 700,00 700,00 

13 MESA GINECOLÓGICA material de confecção aço/ferro pintado; 3,00 UNID 1.100,00 3.300,00 



posição do leito móvel  

14 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO jato de bicarbonato integrado; 
modo de operação digital;  caneta; transdutor do ultra-som 
autoclável.  

1,00 UNID 2.900,00 2.900,00 

 
TOTAL 

 
49.490,00 

LOTE: 4 - Lote 004 - CENTRO DE SAÚDE DE IBAITI - CRAS 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 AR CONDICIONADO capacidade de 9.000 a 12.000 BTUs; TIPO 
Split; FUNÇÃO quente/frio  

6,00 UNID 1.800,00 10.800,00 

2 ARMÁRIO DE AÇO dimensões mínimas de 1,80 x 0,70 m até 
2,10 x 1,10 m (A x L)  

2,00 UNID 650,00 1.300,00 

3 ARQUIVO DE AÇO deslizamento de gaveta trilho telescópico; 3 
a 4 gavetas  

3,00 UNID 550,00 1.650,00 

4 ARTICULADOR ODONTOLÓGICO Guia condílica curvo; 
Distância intercondilar ajustável, Guia condílica e ângulo de 
bennet ajustável  

2,00 UNID 700,00 1.400,00 

5 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA ATÉ 75 LITROS Câmara 
de esterilização aço inoxidável; modo de operação digital, 
capacidade até 25 litros  

1,00 UNID 3.500,00 3.500,00 

6 BALDE A PEDAL confecção polipropileno; capacidade de 30 até 
49 L  

5,00 UNID 100,00 500,00 

7 BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO pressão coluna 
simples  

3,00 UNID 760,00 2.280,00 

8 BIOMBO material de confecção aço/ferro pintado; rodízios; 
tamanho triplo  

6,00 UNID 450,00 2.700,00 

9 BISTURI ELÉTRICO ATÉ 165W função bipolar; 
microprocessado, alarmes, potência até 100W   

2,00 UNID 3.000,00 6.000,00 

10 CADEIRA material aço/ferro pintado; assento/encosto de 
polipropileno.  

18,00 UNID 90,00 1.620,00 

11 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) Comando Pedal; Cuba 
porcelana/cerâmica; Unidade auxiliar mínimo de 2 pontas; 
Seringa tríplice; Caneta de rotação; Contra ângulo; Peça reta; 
Micro motor; Equipo Acoplado Pneumático; Refletor Monofocal 
(20.000 lux); Terminais acima de 3; Cabeceira biarticulada.  

1,00 UNID 15.000,00 15.000,00 

12 CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE material de confecção 
aço/ferro pintado; braçadeira regulável   

2,00 UNID 470,00 940,00 

13 CADEIRA PARA OBESO material de confecção estofado; 
aço/ferro pintado.  

2,00 UNID 400,00 800,00 

14 CAIXA PARA DESINFECÇÃO DE LIMAS ENDODÔNTICAS 
capacidade até 9 limas  

1,00 UNID 70,00 70,00 

15 CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOLÓGICOS sistema 
de emergência (bateria/no break) mínimo de 24 horas; material 
de confecção gabinete externo de aço/ferro pintado; material de 
confecção gabinete interno polipropileno; temperatura entre +2º 
C E + 8ºC; porta vidro duplo; capacidade mínima de 120 litros 
(vertical); circulador de ar forçado; contra porta  

1,00 UNID 10.800,00 10.800,00 

16 CARRO DE CURATIVOS confecção em aço inoxidável; com 
acessórios BALDE E BACIA  

1,00 UNID 1.200,00 1.200,00 

17 CARRO MACA SIMPLES material de confecção aço inoxidável; 
suporte de soro; grades laterais; colchonete  

3,00 UNID 2.500,00 7.500,00 

18 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA material de confecção 
polipropileno; balde espremedor; kit com mops líquido e pó, 
placa de sinalização e pá; saco de vinil  

1,00 UNID 1.100,00 1.100,00 

19 CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS (DIVERSOS) 
cuba mínima 200 L, polipropileno  

1,00 UNID 1.150,00 1.150,00 

20 CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO compressor/4 saídas; potência 
mínima de ¼ de HP  

1,00 UNID 1.800,00 1.800,00 

21 COMADRE material de confecção aço inoxidável; capacidade de 
2,1 L até 3,5 L  

2,00 UNID 160,00 320,00 

22 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO potência 1,0 HP; capacidade 
de 30 a 40 litros.  

1,00 UNID 2.600,00 2.600,00 

23 COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO mouse USB, 800 DPI, 2 
botões, scrool (com fio); fonte compatível com o item; sistema 
operacional WINDOWS 7 PRO (64 BITS); garantia mínima de 12 
meses; teclado USB, ABNT2, 107 TECLAS (com fio); interfaces 
de rede 10/100/1000 e wifi; interfaces de vídeo integrada; 
processador no mínimo Intel Core I3 ou AMD A10; memória 
RAM 4GB, DDR3, 1600 MHz; Disco rígido mínimo de 500 GB; 
tipo de monitor 18,5” (1366 x 768); unidade de disco ótico 
CD/DVD ROM  

10,00 UNID 2.800,00 28.000,00 

24 DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO 1 eletrodo; 
bateria mínimo de 200 choques; tela de ECG.  

1,00 UNID 8.000,00 8.000,00 

25 DERMATOSCÓPIO iluminação halogênio; aumento 10 X.  4,00 UNID 1.600,00 6.400,00 

26 DESTILADOR DE ÁGUA capacidade de até 5 litros/hora  1,00 UNID 1.600,00 1.600,00 

27 DETECTOR FETAL portátil; tecnologia digital.  5,00 UNID 700,00 3.500,00 

28 EQUIPO CART ODONTOLÓGICO mínimo de 4 terminais; 
seringa tríplice;   

1,00 UNID 1.900,00 1.900,00 



29 ESCADA COM DOIS DEGRAUS - AÇO INOXIDÁVEL   6,00 UNID 300,00 1.800,00 

30 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO material de confecção tecido 
em algodão; braçadeira/fecho velcro  

11,00 UNID 120,00 1.320,00 

31 ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL material de confecção tecido 
em algodão; braçadeira/fecho velcro.  

3,00 UNID 100,00 300,00 

32 ESFIGMOMANÔMETRO OBESO material de confecção tecido 
em algodão; braçadeira/fecho velcro.  

5,00 UNID 200,00 1.000,00 

33 ESTANTE MÍNIMO 100 KG, 06 PRATELEIRAS, COM 
REFORÇO   

8,00 UNID 370,00 2.960,00 

34 ESTETOSCÓPIO INFANTIL auscultador aço inoxidável, tipo 
duplo   

1,00 UNID 100,00 100,00 

35 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL iluminação halogênico; 
haste flexível  

5,00 UNID 500,00 2.500,00 

36 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS/ LED COM FIO   1,00 UNID 700,00 700,00 

37 IMPRESSORA DE CÓDIGO DE BARRAS Tecnologia térmica, 
térmica direta; Resolução mínima de 203 dpi; cortador de fita; 
largura de impressão máxima de 104 mm; velocidade de 76 
mm/s; memória 2 MB/ 1 MB (sdram/flash); ribbon de cera ou 
resina; interface RS232/USB; voltagem bivolt; garantia mínima 
de 12 meses.  

1,00 UNID 1.550,00 1.550,00 

38 IMPRESSORA LASER COMUM padrão de cor: monocromático; 
memória de 16 MB; Resolução de 600 x 600; velocidade 33 
PPM; capacidade de 100 páginas. Ciclo: 25.000 páginas; 
interface USB e Rede; Frente e verso automático; garantia 
mínima de 12 meses  

1,00 UNID 1.000,00 1.000,00 

39 IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL copiadora, scanner e 
fax, garantia mínima de 12 meses  

1,00 UNID 1.400,00 1.400,00 

40 JATO DE BICARBONATO Base metálica para estabilidade; 
Desumidificador, Filtro de ar com drenagem automática; caneta.  

1,00 UNID 700,00 700,00 

41 LANTERNA CLÍNICA DE ALUMÍNIO, LED   5,00 UNID 60,00 300,00 

42 LARINGOSCÓPIO ADULTO: 5 LÂMINAS AÇO INOX   2,00 UNID 600,00 1.200,00 

43 LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS tipo manual; feixe de luz 
bidirecional; fonte de luz laser 650 nm; velocidade de leitura 100 
P/S; interface USB; garantia mínima de 12 meses  

2,00 UNID 400,00 800,00 

44 LONGARINA polipropileno; assentos 3 lugares.  10,00 UNID 380,00 3.800,00 

45 MESA DE ESCRITÓRIO base de aço/ferro pintado; composição 
simples; confecção em madeira/MDP/MDF/ SIMILIAR; divisões 
de 01 e 02 gavetas.  

6,00 UNID 300,00 1.800,00 

46 MESA DE EXAMES posição do leito fixo; material de confecção 
aço/ferro pintado; tamanho triplo  

5,00 UNID 700,00 3.500,00 

47 MESA DE MAYO aço inoxidável   5,00 UNID 600,00 3.000,00 

48 MESA GINECOLÓGICA material de confecção aço/ferro pintado; 
posição do leito móvel  

5,00 UNID 1.100,00 5.500,00 

49 MESA PARA IMPRESSORA estrutura aço/ferro pintado; 
dimensões mínimas de 80 x 60 x 70 cm; tampo 
madeira/mdp/mdf/similar.  

1,00 UNID 160,00 160,00 

50 NEGATOSCÓPIO tipo aço inoxidável/parede/1 corpo  7,00 UNID 450,00 3.150,00 

51 OFTALMOSCÓPIO bateria convencional; composição mínimo de 
3 aberturas e 19 lentes.  

4,00 UNID 790,00 3.160,00 

52 OTOSCÓPIO mínimo de 05 espéculos reusáveis; bateria 
convencional.   

6,00 UNID 380,00 2.280,00 

53 ROTEADOR (WAN) deverá suportar taxa de transferência de no 
mínimo 300 (trezentos) Mbps e suportar os seguintes padrões: 
IEEE 802.11 b/g/n; mínimo de 04 portas 10/100 Mbps Fast 
Ethernet MDI/MDXI; Mínimo 01 porta WAN que suporte de 
endereço estático, DHCP cliente, PPPoE, PPTP e L2TP; deverá 
suportar aos padrões de criptografia WPA e WEP; Possuir 
sistema de segurança de duplo firewall (SPI e NAT); Mínimo de 
02 antenas desmontáveis de 02 dBi tipo bipolar; Potência 
mínima de saída de 17 dBm; Suportar DMZ; deverá suportar 
filtro de endereços de MAC e IP; Deverá possuir engenharia de 
tráfego QoS; Garantia de 12 meses.  

1,00 UNID 350,00 350,00 

54 SELADORA aplicação grau cirúrgico; tipo manual/pedal   1,00 UNID 1.100,00 1.100,00 

55 SUPORTE DE SORO pedestal altura regulável; aço inoxidável  5,00 UNID 300,00 1.500,00 

56 SWITCH avançado com gerenciamento inteligente Gigabit de 24 
portas com 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas 10/100/1000 
RJ-45 com negociação automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; 
suporta um máximo de 24 portas 10/100/1000 com detecção 
automática e mais 4 portas SFP 1000BASE-X, ou uma 
combinação; Memória e processador: MIPS a 500MHz; 32 MB 
de flash; tamanho do buffer de pacotes; 4,1 Mb; SDRAM de 128 
MB; Latência: latência de 100 Mb: < 5us; latência de 1000 Mb: 
<5 us; Capacidade de produção: até 41,7 Mpps; Capacidade de 
routing/switching: 56 Gbps; Características de gestão: IMC 
Centro de gerenciamento inteligente; Interface de linha de 
comando limitada; Navegador Web; SNMP Manager; IEEE 802.3 
Ethernet MIB; Dimensões aproximadas: LxPxA: 44x17,3x4,4 cm; 
Acompanha: 01 cabo de força 01 kit para montagem em rack 01 
cabo do console; Garantia de 12 meses.  

1,00 UNID 1.400,00 1.400,00 

57 TELEVISOR LED mínimo 42”; conversor digital; entrada HDMI; 
portas USB  

2,00 UNID 1.800,00 3.600,00 



58 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO jato de bicarbonato integrado; 
modo de operação digital;  caneta; transdutor do ultra-som 
autoclável.  

1,00 UNID 2.900,00 2.900,00 

 
TOTAL 

 
179.260,00 

LOTE: 5 - Lote 005 - POSTO DE SAÚDE COHAPAR 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO tipo capsular; modo de 
operação digital  

1,00 UNID 850,00 850,00 

2 AR CONDICIONADO capacidade de 9.000 a 12.000 BTUs; TIPO 
Split; FUNÇÃO quente/frio  

1,00 UNID 1.800,00 1.800,00 

3 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA ATÉ 75 LITROS Câmara 
de esterilização aço inoxidável; modo de operação digital, 
capacidade até 25 litros  

1,00 UNID 3.500,00 3.500,00 

4 BIOMBO material de confecção aço/ferro pintado; rodízios; 
tamanho triplo  

1,00 UNID 450,00 450,00 

5 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) Comando Pedal; Cuba 
porcelana/cerâmica; Unidade auxiliar mínimo de 2 pontas; 
Seringa tríplice; Caneta de rotação; Contra ângulo; Peça reta; 
Micro motor; Equipo Acoplado Pneumático; Refletor Monofocal 
(20.000 lux); Terminais acima de 3; Cabeceira biarticulada.  

1,00 UNID 15.000,00 15.000,00 

6 CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO compressor/4 saídas; potência 
mínima de ¼ de HP  

1,00 UNID 1.800,00 1.800,00 

7 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS tipo LED, sem fio com 
radiômetro  

1,00 UNID 2.000,00 2.000,00 

8 JATO DE BICARBONATO Base metálica para estabilidade; 
Desumidificador, Filtro de ar com drenagem automática; caneta.  

1,00 UNID 700,00 700,00 

9 LONGARINA polipropileno; assentos 3 lugares.  10,00 UNID 380,00 3.800,00 

10 MESA DE ESCRITÓRIO base de aço/ferro pintado; composição 
simples; confecção em madeira/MDP/MDF/ SIMILIAR; divisões 
de 01 e 02 gavetas.  

1,00 UNID 300,00 300,00 

11 MESA DE EXAMES posição do leito fixo; material de confecção 
aço/ferro pintado; tamanho triplo  

5,00 UNID 700,00 3.500,00 

12 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO jato de bicarbonato integrado; 
modo de operação digital;  caneta; transdutor do ultra-som 
autoclável.  

1,00 UNID 2.900,00 2.900,00 

 
TOTAL 

 
36.600,00 

LOTE: 6 - Lote 006 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 BALDE A PEDAL confecção polipropileno; capacidade de 30 até 
49 L  

5,00 UNID 100,00 500,00 

2 BERÇO AQUECIDO equipamento com sistema de aquecimento 
por calor irradiante por elemento aquecedor revestido de quartzo 
localizado na parte superior do berço com calha protetora e com 
aletas direcionadoras que propiciam calor homogênico em toda a 
área do colchão; possuir giro bilateral no plano horizontal para 
posicionamento do aparelho de raios X; possuir bandeja para 
alojamento do filme radiográfico; possuir sistema de proteção 
térmica através de dispositivo de detecção eletrônica para 
sobrecarga no elemento aquecedor; Leito do recém-nascido 
construído em material plástico radiotransparente com 
possibilidade de ajuste de inclinação em Trendelemburg e 
Póclive; Colchão de densidade adequada ao leito do paciente 
coberto com capa em PVC removível; Estrutura em aço pintado 
em tinta epóxi com rodízios com freios e para-choques frontal e 
traseiro; Painel de controle integrado com indicações gráficas e 
numéricas com acabamento liso que evita a penetração de 
líquidos e com teclas tipo toque-suave; Display alfanumérico de 
cristal líquido de alta resolução com iluminação de fundo para 
indicação de temperatura e potência desejada, relógio Apgar e 
alarmes; Memória para retenção dos valores programados; 
Sistema de controle microprocessado, com modo de operação 
servo controlado através de sensor ligado ao RN e manual; 
Relógio Apagar incorporado; Alarmes audiovisuais intermitentes 
para visualização á distância indicando pelo menos: falta de 
energia, falta e desalojamento do sensor do paciente; baixa e 
alta temperatura do paciente, alta temperatura do elemento 
aquecedor com desligamento automático; Permite indicações 
simultâneas de temperatura da pele, da temperatura de ajuste, 
da temperatura auxiliar, da temperatura ambiente, do nível de 
potência de aquecimento em uso e dados do paciente; Deverá 
acompanhar o equipamento, no mínimo: prateleira sob o leito 
para guarda de materiais, duas prateleiras giratórias para 
monitores que suporte a carga de pelo menos 10 kg, suporte 
flexível para posicionar circuitos de ventiladores, haste para 
bomba de infusão e suporte de soro. Alimentação elétrica a ser 
definida pela entidade solicitante  

1,00 UNID 11.400,00 11.400,00 

3 CARDIOTOCÓGRAFO portátil; c/ impressora; gemelar; c/ 1,00 UNID 25.000,00 25.000,00 



suporte  

4 CARRO DE EMERGÊNCIA confecção estrutra/gabinete em aço 
pintado/aço inox; suporte para cilindro; suporte de soro; gavetas 
mínimo de 4; suporte para desfibrilador; tábua de massagem; 
régua de tomadas  

1,00 UNID 4.000,00 4.000,00 

5 CENTRÍFUGA DE ROUPAS (CAPACIDADE ACIMA DE 20 KG) 
Tipo/capacidade Tripé de 21 a 30 kg; material de confecção do 
cesto em aço inoxidável; painel de comando; trava de 
segurança.  

1,00 UNID 20.000,00 20.000,00 

6 FOCO CIRÚRGICO DE TETO Foco cirúrgico de teto com duas 
cúpulas e com lâmpadas LED branco e controle eletrônico de 
intensidade que atenda as especificações: Fixação ao teto 
através de haste central única e devem possuir braços 
articulados independentes para cada cúpula, que permita os 
movimentos de torção, flexão e rotação em torno da haste 
central; Pelo menos uma das cúpulas deverá ser provida de 
sistema que permita que a mesma fique a altura de 1 metro a 
partir do piso (altura da mesa cirúrgica) com o foco perpendicular 
á mesma (iluminação de cavidades); Para sustentação das 
cúpulas não deve ser empregado sistema de contrapesos, mas 
sim, sistema de freio adequado que permita que a cúpula fique 
estável na posição em que foi colocada; Sistema de suspensão 
leve, facilitando o movimento e fornecendo rápida estabilidade; 
Cada cúpula deverá ser adotada com sistema de iluminação por 
luz branca fria LED, fornecendo luz corrigida de cor próxima ao 
branco natural; Emprego de sistema de redução de sombra; 
Filtragem eficiente de raios infravermelhos e redução de 
radiação ultravioleta; O índice de reprodução de cores deve ser 
de 90 ou maior e temperatura de cor de 4200K ou maior; As 
duas cúpulas deverão ter diâmetro não inferior a 500mm. A 
intensidade luminosa de cada cúpula deverá ser igual ou maior 
do que 100.000 Lux, medidos a 1 metro de distância. A 
iluminação do campo deve ser perfeita e isenta de sombras; 
Cada cúpula deve possuir sistema eletrônico de controle da 
intensidade luminosa disposto no próprio braço da cúpula com a 
utilização de teclado tipo membrana de fácil higienização e via 
manopla existente no centro da cúpula; Proteção do sistema 
eletrônico com fusível, substituível; Manopla de focalização 
facilmente retirável sem a utilização de ferramentas e 
autoclavável, permitindo ajuste pelo cirurgião durante o 
procedimento e através de painel eletrônico; Diâmetro de campo 
focal de 210 mm ou maior, para cada uma das cúpulas; As 
cúpulas devem ser providas de sistema de dissipação de calor 
voltada para fora do campo cirúrgico, impedindo aumento de 
temperatura sobre o cirurgião e paciente; Vida útil do sistema de 
iluminação LED de 30.000 horas ou maior.  

1,00 UNID 66.000,00 66.000,00 

7 INCUBADORA DE TRANSPORTE NEONATAL Equipamento 
utilizado para proporcionar suporte á vida, durante o transporte 
de recém-nascidos em ambiente adequado de umidade, 
temperatura e oxigenação. Possuir cúpula construída em acrílico 
transparente, com paredes duplas em toda sua superfície para 
proteção do paciente contra perda de calor; Base em material 
plástico de engenharia; Possuir alças para transporte; Possuir 
dois suportes para cilindros de gases medicinais com rápida 
retirada e reinstalação manual para recarga; Portas de acesso 
frontal e lateral ambas com paredes dupla; Possuir pelo menos 2 
portinholas com manga punho e guarnições autoclaváveis em 
silicone atóxico e 1 portinhola tipo íris para passagem de tubos e 
drenos; Para-choque que protege todo o perímetro da 
incubadora; possuir leito removível em material plástico 
antialérgico com dimensões que permitam adequada ergonomia 
com pelo menos 2 cintos de segurança em material macio e 
resistente, de fácil ajuste; Possuir colchão removível, 
impermeável e de material atóxico e auto-extinguível com 
espuma com densidade adequada, sem costura, prensada e 
capa removível; Deve possuir sistema de circulação do ar para 
uniformização interna da temperatura; Deve permitir a fácil 
limpeza e desinfecção interna da incubadora; Todas as 
superfícies metálicas deverão possuir acabamento resistente e 
proteção contra oxidação; Entrada de oxigêno com diferentes 
concentrações; Acoplada a suporte com altura ajustável, com 
rodízios e freios; Deve possuir sistema de fixação por travas de 
segurança; Painel de controle de fácil higienização, com teclas 
de simples toque; Deve proporcionar a monitorização térmica do 
ambiente do paciente; Deve possuir controle microprocessado 
de temperatura de ar do ambiente interno da incubadora e 
controle de temperatura do neonato mediante um sensor de 
temperatura de pele; Deve possuir sistema de umidificação do ar 
através de espuma sob o leito; Deve possuir iluminação auxiliar 
com haste flexível para ajuste do foco; Deve possuir filtro de 
retenção bacteriológico; Deve possuir alarmes audiovisuais para 
pelo menos: falta de energia elétrica e falta de energia da 
bateria, bateria em carregamento, falta de circulação de ar, 
alta/baixa temperatura do ar, sensor do RN desconectado, 
Hipotermia/hipertermia, indicação do modo de alimentação, 
indicação das temperaturas do ar; Deve possuir indicação visual 
do status ligado/desligado do aparelho; Deve possuir duas 

1,00 UNID 28.500,00 28.500,00 



baterias recarregáveis de 12v com autonomia de pelo menos 4 
horas; Carregador automático do tipo flutuante incorporado; 
Cabo de alimentação de 12v com adaptador para acendedor de 
cigarros do veículo de transporte; Acompanhar o equipamento, 
no mínimo: carro de transporte tipo maca, com altura ajustável, 
com estrutura em material leve, não-ferroso e resistente á 
choques mecânicos, acoplável á ambulância, 2 cilindros em 
alumínio tipo D ou E para oxigênio ou ar comprimido com válvula 
redutora e manômetro, suporte de soro com altura ajustável, 
prateleira para colocação de periféricos: cabo de ligação, tubo de 
oxigênio com regulador e fluxômetro, colchonete confeccionado 
em material atóxico e demais componentes necessários a 
instalação e funcionamento do equipamento.  

8 MESA CIRÚRGICA MECÂNICA Base em formato de T 
construída em chapa de aço 1020 com no mínimo 6,5mm de 
espessura, com revestimento em ABS, contra impactos e 
desinfetantes, com movimentação da base realizada através de 
rodízios. A fixação do equipamento deverá ser através de 
travamento das rodas retráteis acionadas por pedal, com 
sapatas de apoio de borracha para garantir maior fixação ao 
piso. Coluna de elevação composta por 04 colunas guias e 04 
hastes guias de aço 1045 com cromo duro retificado, sistema 
hidráulico acionado através de pedal. Revestimento da coluna 
em aço inoxidável. Chassi do tampo fabricado em aço inoxidável, 
níquel cromo, articulável e dividido em no mínimo até 05 seções: 
cabeceira duplo estágio, dorso do tampo, assento do tampo, 
renal e pernas. Réguas em aço inox para colocação de 
acessórios. Tampo radio transparente para uso do intensificador 
de imagem, RX em toda sua extensão, fabricado em acrílico, 
dividido em 05 seções: cabeceira, dorso, assento, renal e 
pernas. Os movimentos de trendelemburg, reverso de 
trendelemburg, lateral esquerdo, lateral direito, dorso, pernas e 
renal deverão ser acionados por manivelas removíveis 
localizadas nas laterais da mesa ou pneumaticamente. 
Cabeceira removível com movimentos mecânicos. Capacidade 
de peso: pacientes até 220 kg, no mínimo; Acessórios: Deverão 
acompanhar a mesa no mínimo os seguintes acessórios: 01 jogo 
de colchonetes em PU; 01 arco de narcose; 01 par de suportes 
para apoio de ombros; 01 par de suportes de braços; 01 par de 
porta coxas.  

1,00 UNID 32.600,00 32.600,00 

9 VENTILADOR PULMONAR PRESSOMÉTRICO E 
VOLUMÉTRICO Ventilador eletrônico microprocessado para 
pacientes neonatais, pediátricos e adultos, indicado para o uso 
em terapia intensiva. Possuir os seguintes modos de ventilação 
ou modos ventilatórios compatíveis: Ventilação por volume 
controlado; Ventilação por pressão controlada; Ventilação com 
suporte de pressão; Ventilação com fluxo contínuo, ciclado a 
tempo e com pressão limitada; Ventilação não invasiva; Pressão 
positiva contínua nas vias aéreas, CPAP; Ventilação de back up 
em todas as modalidades; Sistema de controles: possuir controle 
e ajuste para pelo menos os parâmetros com as faixas: Pressão 
controlada e pressão de suporte de no mínimo até 60cmH20; 
Volume corrente de no mínimo entre 10 a 2000ml; Frequência 
respiratória de no mínimo até 100rpm; Tempo respiratório de no 
mínimo entre 0,3 a 5,0 segundos; PEEP de no mínimo até 
40cmH20; Sensibillidade inspiratória por fluxo de no mínimo 
entre 0,5 a 2,0 Ipm; FiO2 de no mínimo 21 a 100%. Sistema de 
Monotorização: tela colorida de no mínimo 12 polegadas touch-
screen ou outra tecnologia; Monitorização de volume por sensor 
proximal ou disal para pacientes neonatais, deverá ser fornecido 
dois sensores de fluxo para cada categoria de paciente. 
Monitoração da concentração de oxigênio inspirado; Principais 
parâmetros monitorados/calculados: volume minuto exalado, 
volume corrente exalado, volume minuto total e espontâneo, 
pressão de pico, pressão de platô, PEEP, pressão média de vias 
aéreas, frequência respiratória total e espontânea, tempo 
respiratório, FiO2, relação I:E, resistência complacência estática 
e dinâmica, constante de tempo inspiratório e expiratória, 
pressão de oclusão e auto PEEP, índice de desmame. 
Apresentação de curvas pressão x tempo, fluxo x tempo, volume 
x tempo, Ioops pressão x volume e fluxo x volume e 
apresentação de gráficos com as tendências para os principais 
dados monitorados. Sistema de Alarmes com pelo menos: 
alarmes de alta e baixa pressão inspiratória, alto e baixo volume 
minuto, frequência respiratória, alta/baixa FiO2, apneia, falha no 
fornecimento de gás, falta de energia, baixa carga da bateria e 
ventilador inoperante. Recurso de nebulização incorporado ao 
equipamento; Opção: último paciente, ao ligar o equipamento ou 
armazenamento na memória dos últimos parâmetros ajustados; 
Bateria interna recarregável com autonomia de no mínimo 120 
minutos; Acompanhar no mínimo os acessórios: Umidificador 
aquecido, Jarra Térmica, Braço articulado, Pedestal com 
rodízios, 2 circuito paciente pediátrico/adulto, 2 circuito paciente 
neonatal/pediátrico, 2 válvulas de exalação, Mangueiras para 
conexão de oxigênio e ar comprimido, alimentação elétrica e ser 
definida pela entidade solicitante.  

1,00 UNID 62.000,00 62.000,00 

  



TOTAL 250.000,00 

 

Previsão contratual máximo de 12 Meses, conforme especificações e denominações constante no termo de referência do 

presente edital. 

3.1. O valor máximo permitido para esta licitação é de  R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais); 

3.2. O valor máximo unitário deverá respeitar o constante da Tabela conforme ANEXO VII, constante do presente EDITAL. 

A proposta que desobedecê-la, será considerada em desacordo com as exigências deste Pregão Presencial. 

 

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da execução do presente licitação correrá à da Dotação Orçamentária:  

DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 700 05.001.10.301.0405.2009 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

5.1. A comunicação do aviso de licitação aos interessados dar-se-á através de publicação de aviso no Diário Eletrônico 

Oficial do Município-site eletrônico www.ibaiti.pr.gov.br e no site eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 

5.2. A documentação completa do Edital poderá ser examinada ou adquirida na Divisão de Licitações do Município de 

Ibaiti – Estado do Paraná, localizada no Praça dos Três Poderes, nº 23, centro, CEP 84.900-000, Ibaiti/Pr. no horário 

comercial (08h às 11h30 e das 13h às 16h30) ou pelo e-mail licita.saude@ibaiti.pr.gov.br;  

5.3. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação serão recebidos até às 09:00 (nove 

horas) do dia 20/09/2017 (vinte dias de setembro de 2017), no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ibaiti, 

localizada no endereço acima mencionado, para o Protocolo de Recepção e serão apresentados na Sessão Pública de 

Processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame; 

5.4. A sessão pública de realização do Pregão será conduzida por servidor(a), que terá atribuição de decidir sobre todos os 

atos relativos a Licitação; 

5.5. A disputa entre os interessados ocorrerá através de propostas escritas apresentadas e em lances verbais durante a 

fase adequada da sessão pública; 

5.6. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realização da sessão pública; qualquer pessoa poderá questionar, 

solicitar informações ou impugnar este Edital de Pregão, mediante petição por escrito endereçada para o Fundo 

Municipal de Saúde, protocolada junto ao Setor de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Ibaiti, que será 

apreciada no prazo de 24h (vinte e quatro horas); 

5.6.1 Sendo a representação ou pedido de impugnação previsto no item 5.6 deste Edital, realizada por pessoa jurídica, a 

mesma deverá ser munida de ato ou instrumento comprobatório de cessão de poderes para representação do 

objeto pleiteado, devidamente instituída com fotocópia da Cédula de Identidade RG e Cadastro de Pessoa Física - 

CPF, ou documento equivalente com foto, do titular/sócio/administrador/procurador da empresa e do 

representante devidamente autenticado por Cartório competente ou fotocópia simples acompanhada da original. 

5.7. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando forem declarados os licitantes 

vencedores, devendo os interessados, através de seus representantes credenciados, registrarem em ata a síntese de 

suas razões; 

5.8. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar FORA DOS ENVELOPES N° 01 E 02:  

1- TERMO DE CREDENCIAMENTO (ANEXO I),  

2-  DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPREM 

PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ANEXO II); 

http://www.ibaiti.pr.gov.br/


3- Documentos comprovando ser Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

4- Demais documentos exigidos para o CREDENCIAMENTO; 

5- E entregarão os envelopes n° 01 e 02 contendo as propostas e a documentação exigida no certame; 

 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências e condições devidamente 

estabelecidas por este Edital: 

6.1.1. Que atendam às condições deste Pregão e apresentem os documentos nele exigidos; 

6.1.2. Que não estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou se encontrem impedidas de Licitar 

ou Contratar ou ainda declaradas inidôneas por força da Lei nº 8.666/93; 

6.1.3. Que não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

6.1.4. Que não possuam entre seus sócios servidor pertencentes ao quadro de funcionários do Fundo Municipal de 

Saúde e/ou da Prefeitura Municipal e suas autarquias; 

6.1.5. Somente poderão participar desta licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em funcionamento no 

Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado. 

 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. As Propostas serão entregues em envelopes lacrados, contendo na parte externa as seguintes indicações: 

ENVELOPE Nº 01 - "PROPOSTA DE PREÇO". 
(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, CEP, TELEFONE) 
PREGÃO Nº40/2017 JULGAMENTO ÀS 09:00 HORAS 
DATA JULGAMENTO 20/09/2017 

 

7.2. As Propostas deverão ser por processo eletrônico e apresentadas em 01 (uma) única via, rubricada e assinada pelo 

titular ou representante legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, especificando o Objeto de forma clara 

e inequívoca, e ainda contendo: 

7.2.1. Razão Social, o número do CNPJ, o número da Inscrição Estadual, Endereço completo, CEP, telefone, e-mail, etc; 

7.2.2. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 

apresentação das propostas; observado o disposto no parágrafo 3º do Artigo 64, da lei nº 8.666/93; 

7.2.3. O referido prazo de validade das propostas ficará suspenso caso haja interposição de recursos; 

7.2.4. Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos, já considerados nos 

mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mão de obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no 

fornecimento do Objeto deste Pregão; 

7.2.5. Conter a marca e demais referências que bem identifiquem os itens cotados; 

7.3. Ocorrendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário; 

7.4. Os valores propostos deverão ser apresentados com no máximo 02 (duas) casas após a vírgula; 

7.5. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o Artigo 43, inciso IV, da Lei 

nº 8.666/93; 

7.6. Para a Proposta de Preços será gerada um arquivo de proposta (em nome da proponente participante) que 

deverá ser preenchida e impressa no programa ESPROPOSTA, fornecido pelo Departamento de Licitações do 

Fundo Municipal de Saúde de Ibaiti, apresentada em via impressa também rubricada e assinada pelo titular ou 

representante legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas; 

 



7.7. A proponente interessada na participação do certame, deverá solicitar o programa ESPROPOSTA bem como o 

arquivo da proposta de preços, através do e-mail licita.saude@ibaiti.pr.gov.br, informando no e-mail os dados 

cadastrais da empresa tais como: RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO, BAIRRO, CIDADE, CEP, etc 

7.7.1. O arquivo da proposta é gerado em nome da empresa participante com a extensão (esl), não podendo de forma 

alguma ser alterada esta extensão; 

7.7.2. O arquivo da proposta (em nome da proponente participante) deverá ser gravado em CD, e apresentado dentro 

do envelope nº 01 – “Proposta de Preços”;  

7.8. A proponente que não apresentar o CD com o arquivo da proposta(em nome da proponente participante) 

gravada, ou apresentar o CD vazio, ou então apresentar o CD com o arquivo com extensão alterada da que foi 

enviada pelo Departamento de Licitações e Contratos, poderá providenciar o envio por e-mail em até 10 (dez 

minutos), podendo ser desclassificada;; 

7.9. A empresa que apresentar o arquivo da proposta gravado em pen-drive, este não será devolvido, pois o mesmo 

fica arquivo junto a documentação apresentada na proposta de preços; 

7.10. Apresentação da proposta de preços da licitação será considerada como evidência de que a proponente examinou 

completamente as especificações e as condições estabelecidas neste Edital, e que obteve as informações 

necessárias antes de preparar sua proposta de preços; 

7.11. Fica entendido que as especificações e toda a documentação de licitação são complementares entre si, de modo 

que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e 

válido; 

7.12. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão Presencial, nem preço ou vantagem 

baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7.13. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos; 

7.14. Serão desclassificadas as propostas que tenham sido feitas em desacordo com as disposições do presente Pregão, 

bem como as que contemplem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim como não serão 

consideradas quaisquer ofertas de vantagem não prevista neste Edital; 

7.15. A protocolização dos envelopes faz prova de que a licitante adere inexoravelmente ao procedimento licitatório; 

7.16. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada quanto ao seu mérito, a proposta apresentada, tanto no que se refere 

ao preço, condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos seus termos 

originais. 

 

8. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

8.1. Para a habilitação na presente licitação as proponentes interessadas deverão apresentar os seguintes 

documentos: 

8.1.1. QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial e Cédula de Identidade, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando 

de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus administradores; 

c) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

d) Alvará de funcionamento vigente; 

e) Declarações conforme anexos do referido edital; 

mailto:licitaibaiti@hotmail.com


8.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 08.01.01 não precisarão constar do Envelope 

nº 2 “Documentos de Habilitação", quando sido apresentados no credenciamento neste Pregão Presencial; 

8.1.2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Certidão Negativa Conjuntiva de Débito expedida pela Secretaria da Fazenda Federal, relativo aos débitos 

previdenciários e tributos federais; 

b) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Comprovante de Inscrição Cadastral – CICAD; 

h) Para as pequenas e micro empresas ou as beneficiadas pela Lei Complementar nº 123/2006, Comprovante de 

inscrição no Simples Nacional. 

8.1.2.1. As empresas cuja legislação dispense à inscrição Estadual ou as torne isentadas por força de Lei, ficam 

dispensadas da apresentação do CICAD, porem deverão apresentar Declaração em via original expedida pelo 

responsável legal da empresa, que integre o ato constitutivo, expondo as razões da isenção ou dispensa da 

inscrição Estadual. 

8.1.2.2. As certidões de comprovação fiscal "Positivas com Efeitos de Negativas", serão admitidas para os fins de 

regularidade fiscal e participação. 

8.1.3. QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA: 

a) As empresas ME, EPP, LTDA, CIA, Sociedade de Economia Mista, Sociedade Anônima ou Empresa Pública, deverá 

apresentar, balanço patrimonial de demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, conforme estabelece o artigo 31, inciso I, da Lei nº 

8.666/93; 

a.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b) As empresas ME, EPP e as empresas que não se enquadrem como ME e EPP com abertura à menos de 1 (um) ano, 

não será exigido a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, conforme letra “a”, mas 

estas deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de 

abertura, inclusive com Termo de Abertura e, quando encerrado, com o Termo de Encerramento.    

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor na sede da Pessoa Jurídica, com data 

no máximo 90 (noventa) dias da abertura do certame. 

8.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por órgão da Administração Pública, direta ou indireta 

ou por pessoa jurídica de direito privado ou ainda por pessoa física, contendo informações que o licitante 

interessado realizou/executou/entregou ou realiza/executa/entrega os equipamentos e materiais permanente com 

critérios do objeto desta licitação. 

8.1.4.1. Os atestados fornecidos por pessoa jurídicas de direito público, poderão ser apresentados em via original ou 

fotocópias autenticadas por Cartório competente ou ainda fotocópia simples desde que seja acompanhada pela 

original para verificação de sua autenticidade pelo Pregoeiro e/ou equipe de apoio. 

 



8.1.4.2. Os atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado ou pessoas físicas deverão obrigatoriamente 

serem apresentados em via original, com reconhecimento de firma por Cartório competente, e serem 

acompanhadas da Nota Fiscal que originou essa relação comercial, contendo a mesma os 

produtos/materiais/serviços realizados/executados/entregues nas mesmas quantidades especificações exigidos 

no objeto desta licitação. 

b) Apresentar Registro, Cadastramento ou Dispensa de Registro dos Produtos junto á ANVISA, conforme o caso para os 

itens 1,2,5,9,12,14,15,16 e 17 do Lote 001, itens 1,4,7,8,9 e 10 do Lote 002, itens 2,4,5,8,9,11,12,13 e 14 do Lote 003, 

itens 5,9,11,12,15,17,24,25,27,28,30,31,32,34,36,40,41,42,46,48,51,52,55 e 58 do Lote 004, itens 1,3,5,6,7,8 e 11 do 

Lote 005 e itens 2,3,,4,6,7,8 e 9 do Lote 006 (Aparelhos, Equipamentos e Utensílios Médicos); 

c) Apresentar Autorização de Funcionamento do Licitante e do Fabricante (quando o licitante não for o fabricante) 

emitido pela ANVISA. 

Obs: As Notas Fiscais que objetivam a veracidade da capacidade técnica de entrega/execução dos 

produtos/materiais/serviços do licitante interessados, disposto no item 08.01.04.02 deste Edital, poderão ser apresentados 

em fotocópia simples. 

8.2. Serão considerados inabilitados os licitantes que deixarem de apresentar a documentação solicitada ou 

apresentarem-na com vícios; 

8.3. Os documentos acima mencionados deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada em Cartório competente ou por Servidor da Administração ou por publicação 

em Órgão da Imprensa Oficial. 

8.4. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão considerados válidos por no 

máximo 30 (trinta) dias, após a sua data de emissão (EXCETO PARA O ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA); 

8.5. Os documentos a que se referem os subitens anteriores deverão ser entregues em separado da proposta, em 

envelopes fechados, contendo na parte externa as seguintes indicações: 

ENVELOPE Nº 02 - "HABILITAÇÃO". 
(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, CEP, TELEFONE) 
PREGÃO Nº40/2017 
JULGAMENTO ÀS 09:00 HORAS 
DATA JULGAMENTO 20/09/2017 

 

9. DO PROCEDIMENTO E DO JUGAMENTO 

9.1. No horário e local indicados neste Edital, será aberta a Sessão Pública de Processamento do Pregão, iniciando-se com 

o credenciamento dos interessados em participar do certame; 

9.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope Proposta de Preços, estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a impossibilidade de admissão de novos participantes no certame; 

9.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais Proponentes; 

c) Com preços excessivos (manifestamente superiores ao limite de preços de mercado), tomando como paradigma a 

“estimativa de valor”; 

d) Com preços manifestadamente inexequíveis; 

9.4. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram 

ao valor total orçado, procedendo-se as correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços 

unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 

9.5. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 



a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas 

que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas 

todas as propostas empatadas, independentemente do número de Proponentes. 

 

9.6. O Pregoeiro convidará individualmente as Proponentes autoras das propostas selecionadas a formular lances verbais 

de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 

9.7. A Proponente sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais 

empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances; 

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 

observada a redução mínima entre os lances, aplicável inclusive em relação ao primeiro; 

9.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da 

etapa de apresentação de lance verbal, com a manutenção do último preço por ele apresentado para efeito de 

ordenação das propostas. Caso todas os licitantes se recusem a apresentar lances verbais, a ordem de classificação 

das propostas escritas será mantida; 

9.10. A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o pregoeiro considerar necessário e somente será considerada 

encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances; 

9.11. O Pregoeiro poderá negociar com a Proponente autora da proposta de menor valor com vistas à redução do preço; 

9.12. Considerada aceitável a oferta a Proponente Vencedora, a Licitante poderá exigir a apresentação de amostras do 

produto, para avaliação de qualidade pela comissão de apoio, sob pena de serem convocadas as demais Proponentes 

classificadas na ordem de classificação; 

9.13. Superada a fase de classificação, o pregoeiro passará a abertura do envelope de documentos da primeira colocada, 

examinando os mesmos; 

9.14. Se a oferta não for aceitável, ou se a Proponente desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro examinará a 

oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 

positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 

autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor; 

9.15. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 

relevantes, a qual, ao final, será assinada pelo pregoeiro e pelos licitantes; 

9.16. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

 

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. No final da sessão, a Proponente que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 

abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais Proponentes 

desde logo intimadas para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da Proponente importará: a decadência do direito de recurso; 

10.3. Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, com 

a posterior homologação do resultado pelo Ordenador de Despesas; 

10.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 

autoridade competente; 

10.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 

do certame à Proponente vencedora e homologará o procedimento; 



 

11. PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1. A entrega do objeto deverá ser efetuada em até 5 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço/compra 

expedida pelo Fundo Municipal de Saúde de Ibaiti; 

11.2. Após solicitação formal da CONTRATANTE, através de emissão da ordem de serviço/compra do Fundo Municipal de 

Saúde de Ibaiti, o recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

11.2.1. Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 

11.2.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade do serviço e  consequente aceitação pelo setor competente; 

11.2.3. O serviço/produto que não atender as especificações contidas neste edital ficará pendente de pagamento até 

posterior aceitação; 

11.2.4. O serviço/produtos contratado/adquiridos deverá ser realizado/entregues nos locais determinado pelo Fundo 

Municipal de Saúde de Ibaiti; 

11.3. A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) entregar os produtos sendo de sua responsabilidade, transportes, maquinas 

e/ou equipamentos, mão de obra, sistemas, instalação, custos, impostos, taxas, seguros, encargos, indenizações 

diretas, indiretas e/ou trabalhistas, entre outros custos. 

11.3.1. Nos casos de produtos a entregar será realizada em embalagens fechadas, com a identificação da data de 

industrialização e o prazo de validade dos mesmos; 

11.4. A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços a que se refere este Pregão de acordo estritamente com as 

especificações descritas no Objeto, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 

constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.  

 

12. DO CONTRATO 

12.1. A empresa vencedora, após homologação, deverá assinar o “Termo de Contrato”, no prazo de 03 (três) dias úteis; 

12.2. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o “Termo de Contrato”, conforme estabelecido no subitem 

anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades a que se refere 

à Lei nº 8.666/93; 

12.3. Quando a Proponente Vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o 

contrato (ou retirar o instrumento equivalente), serão convocadas as demais Proponentes classificadas na ordem 

de classificação; 

12.4. O prazo de validade do contrato será de 12 Meses, a contar da data da sua assinatura; 

12.5. A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a Legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na Licitação; 

12.6. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, até 25% 

(vinte e cinco por cento), do valor inicial do Contrato; 

12.7. Consideram-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seus Anexos, bem como 

os demais elementos concernentes à Licitação que servirem de base ao Processo Licitatório; 

12.8. Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do Extrato do Contrato conforme estabelece o Artigo 61, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

13.1.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 

13.1.2. Fiscalizar e acompanhar a realização/recebimento do objeto deste Pregão; 



13.1.3. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, diligenciando 

nos casos que exigem providências corretivas; 

13.1.4. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas nos prazos 

fixados; 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

14.1.1. Realizar os serviços cotados em estrita observância à sua proposta, conforme estabelece o item 11 deste Edital; 

14.1.2. Realizar todo os serviços a que se refere este Pregão, de acordo estritamente com as especificações descritas no 

objeto do mesmo; 

14.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 

dolo, quando do fornecimento do Objeto desta Licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua 

responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do 

Objeto; 

14.1.4. Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o Objeto do Controle em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

14.1.5. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de 

comprovar sua idoneidade. 

14.1.6. Emitir Nota Fiscal Eletrônica-NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, conforme Norma 

de Procedimento Fiscal n° 095/2009. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado diretamente à empresa contratada em até 30 (trinta) dias a contar da emissão da Nota 

Fiscal Eletrônica (NF-e), bem como, da entrega do produto, proporcional a cada solicitação. Para tanto, a 

Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica correspondente ao objeto e a quantidade adquirida, 

sendo a mesma emitida sem rasura; 

15.2. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, os 

pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 

15.3. O Município de Ibaiti atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 

Fiscal/Fatura, a ser emitida sem rasuras e em letra bem legível, no prazo previsto, após a entrega do mesmo. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

16.1. Os valores decorrentes desta licitação não sofrerão reajustes, salvo por força de Lei ou por interesse público. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL 

17.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.1.1. Advertência; 

17.1.2. Fica estipulado uma multa a empresa CONTRATADA na razão de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor 

global do Contrato, por dia que exceder os prazos estipulados, bem como multas na forma da Lei e no seu mais 

alto valor percentual permitido, por faltas de cumprimento de outras cláusulas contratuais, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, devidamente justificado pela empresa CONTRATADA e comprovado pela CONTRATANTE, 

dentro do prazo estipulado no Contrato; 



17.1.3. Parágrafo único: A importância correspondente à multa deverá ser recolhida junto à sede da CONTRATANTE, em 

48 (quarenta e oito) horas ou o valor será descontado das faturas a serem pagas. Os motivos de força maior, caso 

justificados até o 8º (oitavo) dia posterior à ocorrência, poderão, a critério e juízo da CONTRATANTE, relevar as 

multas aplicadas; 

17.1.4. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 

previstos no Artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores alterações; 

17.2. A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega 

do produto for devidamente justificado pela CONTRATADA e aceito pela Administração, que fixará novo prazo, este 

improrrogável para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

18. DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. A fiscalização sobre a execução do contrato do presente licitação será exercida por um representante da 

CONTRATANTE, nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/93 e em conformidade com a Portaria nº 0124/2016, de 22 

de Janeiro de 2017. 

 

19. DA RESCISÃO 

19.1. O instrumento contratual firmado em decorrência do presente Licitação, poderá ser rescindido de conformidade com 

o disposto nos Artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

 

20. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

20.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, a Administração poderá revogar o presente Licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

20.2. A nulidade do procedimento Licitatório induz à do Contrato e não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto 

do parágrafo único do Artigo 59 da Lei nº 8.666/93. 

 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

21.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 

se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 

21.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 

de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 

de execução de contrato; 

c) “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não-competitivos; 

d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 



alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

21.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 

pelo organismo. 

21.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 

ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 

registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

21.5. Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada 

em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 

financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

 

22. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre as Proponentes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação; 

22.1. É facultado Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, promover quaisquer diligências ou solicitar esclarecimentos 

necessários à instrução do processo Licitatório, vedada à inclusão posterior de documentos ou informação que 

deveria constar originalmente na proposta; 

22.2. É facultado aos Licitantes interessados a autenticação de fotocópias de documentos munidos do original pelo 

Pregoeiro, Equipe de Apoio, Presidente da Comissão Permanente de Licitação e/ou Diretor do Departamento de 

Licitações e Contratos, à autenticação prévia com antecedência de 00h60min (sessenta minutos) anteriores ao horário 

estipulado para o protocolo dos envelopes disposto no item 5.3 deste Edital, ou ainda a apresentação da via original 

no ato da abertura da habilitação e/ou credenciamento.  

22.3. A apresentação da Proposta de Preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, sujeitando-se a 

Licitante as sanções previstas nos Artigo 87 e 88, da lei nº 8.666/93; 

22.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricadas pelo 

Pregoeiro e pelas Proponentes presentes que desejarem; 

22.5. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa para o fornecimento do Objeto deste Pregão Presencial; 

22.6. Quaisquer esclarecimentos adicionais sobre apresente Licitação poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Ibaiti, 

Paraná. 

22.7. As intimações e informações das decisões e demais atos administrativos referente ao presente edital ou ao contrato, 

serão realizadas através de publicação no Diário Oficial do Município nos termos da Lei Municipal nº 693/2013. 

 

23. CASOS OMISSOS 

23.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos 

de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93. 

 

24. ANEXOS DO PREGÃO PRESENCIAL 



24.1. Integram o presente Pregão, dele fazendo parte como se transcrito em seu corpo a Minuta do futuro Contrato e mais: 

a) ANEXO I – MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO; 

b) ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO, LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, Art. 92 

d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

E) ANEXO V – MODELO DECLAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO; 

f) ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES; 

g) ANEXO VII – PROPOSTA DE PREÇOS 

h) ANEXO VIII - TERMO DE REFERÊNCIA 

i) ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO; 

 

Ibaiti, 04 de setembro de 2017. 

 
 

WILHA GALDINO ALVES 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBAITI. 

 
 

  



ANEXO I 
(Documento a ser entregue fora dos envelopes – junto com o credenciamento) 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

PROPONENTE     LOCAL E DATA 

 

 

À 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Através da presente, autorizamos o 

Sr.(a)___________________________________, portador da Cédula de Identidade RG nº _________________-SSP/__, e 

inscrito no CPF/MF sob nº __________________, a participar da licitação instaurada pelo Fundo Municipal de Saúde de Ibaiti, 

referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2017, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL de nossa empresa, como a pessoa 

designada por nós para acompanhar a sessão de Abertura e Julgamento da Documentação de Habilitação e Proposta de 

Preços, bem como formular lances, assinar às ATAS e demais documentos a que se referir à licitação em epígrafe. 

 

Atenciosamente, 

 

(Nome e assinatura do responsável legal pela PROPONENTE) 

 

 

(Nome e assinatura do Representante) 

  



ANEXO II 
 

(Documento a ser entregue fora dos envelopes – junto com o credenciamento) 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
(Local e data) 
 
 
 
Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
do Fundo Municipal de Saúde de Ibaiti, Estado do Paraná 
 
 
 
Ref.: PREGÃO Nº 40/2017 
 
 
 
Prezados Senhores: 
 
 
 
                        Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste PREGÃO e seus Anexos, e 

que atendemos plenamente aos requisitos necessários para habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, nos termos do art 4º, Inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
(assinatura) 

(nome e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente) 
 
 
 

 
 

  



ANEXO III 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº 40/2017 
 

MODELO  
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, Art. 92 
 
 
 
 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante legal o 

Sr..................................................., portador da carteira de identidade nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, 

especialmente para o EDITAL DE PREGÃO Nº  40/2017, que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que 

tenha parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários do Fundo Municipal de Saúde de Ibaiti e /ou da 

Prefeitura Municipal e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por 

adoção, conforme dispõe o Art. 92 da Lei Orgânica do Município de Ibaiti. 

 
___________, ____ de _____________ de 2017. 

 
 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
 
 
 
 
 
 

  



ANEXO IV 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº 40/2017 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante legal o 

Sr..................................................., portador da carteira de identidade nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA, 

especialmente para o EDITAL DE PREGÃO Nº  40/2017, não ter recebido do Fundo Municipal de Saúde e/ou do Município de 

Ibaiti ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, 

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração, assim como 

não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

 
 

___________, ____ de _____________ de 2017. 
 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
 

 
 
 

  



ANEXO V 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ____________________, 

sediada à ________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

(_____Local_____), ___ de ____________ de 2017. 

 

 

 

 

(identificação e assinatura do declarante) 

 
 
 
 
 
 

  



ANEXO VI 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº 40/2017 
 
 

MODELO  
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE PREGÃO Nº 40/2017-, que a proponente 

................................................................. (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob n.º .............................................., com sede 

na cidade de ......................................, Estado ................................, à Rua/Av. 

............................................................................................. (endereço completo), não mantém em seu quadro de pessoal 

trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 

___________, ____ de _____________ de 2017. 
 
 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
  



ANEXO VII 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(A Razão Social, o número do CNPJ, o número da Inscrição Estadual, Endereço completo, telefone, “fac-símile”, CEP, etc.) 
 
(Local), ___ de _____________ de 2017. 
 

À Comissão de Licitação 
 
Referente ao  PREGÃO Nº 40/2017. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE PARA ATENDIMENTO DOS POSTOS DE SAÚDE DO 
BAIRRO CAMPINHOS, VILA GUAY, COHAPAR, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JARDIM SAN RAFAEL, CENTRO DE SAÚDE E 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI, A SEREM ADQUIRIDOS COM RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO 
NACIONAL DE SAÚDE-MINISTÉRIO DA SAÚDE-GOVERNO FEDERAL 
 
Prezados Senhores: 
 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços relativa ao fornecimento do 
Objeto do PREGÃO PRESENCIAL Nº  40/2017. 

O valor global, fixo e sem reajuste, proposto para a prestação dos serviços, Objeto deste Pregão Presencial será de: R$ 
__________(_______________________); 

Condição de Pagamento: em até 30 (trinta) dias a contar da emissão da Nota Fiscal Eletrônica-NF-e, bem como, da 
entrega dos produtos. 

Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a partir da data do recebimento da proposta 
pela Comissão de Licitação. 

Acompanha a presente proposta a tabela com os valores por item (unitário e total) constante no objeto do presente 
Pregão Presencial. 

 
Atenciosamente, 

 
 

(nome e assinatura do responsável legal pela PROPONENTE) 
(Nome e assinatura do Representante) 

 
 
  



ANEXO VIII - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFÊRENCIA 

 

1 – OBJETO 

 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE PARA ATENDIMENTO DOS POSTOS DE SAÚDE DO 

BAIRRO CAMPINHOS, VILA GUAY, COHAPAR, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JARDIM SAN RAFAEL, CENTRO DE SAÚDE E 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI, A SEREM ADQUIRIDOS COM RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO 
NACIONAL DE SAÚDE-MINISTÉRIO DA SAÚDE-GOVERNO FEDERAL 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

 

Os equipamentos e materiais permanentes, serão aquiridos com recursos do Ministério da Saúde, através das 

propostas 09421.426000/1160-01 (Recurso de Emenda Parlamentar nº 30840009, no valor de R$ 250.000,00 e  

09421.426000/1160-01 (Recursos de Emenda Parlamentar nº 28430006, no valor de R$ 350.000,00. 

Informamos que os equipamentos e materiais permanente adquiridos, serão para atendimento do CENTRO DE 

SAÚDE (CRAS), POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO CAMPINHOS, POSTO DE SAÚDE DO BAIRRO COHAPAR, POSTO DE 

SAÚDE DO BAIRRO VILA GUAY, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JARDIM SAN RAFAEL e FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE 

SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI. 

3 – QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

 
No quantitativo e especificações abaixo descritos. 
 
LOTE: 1 - Lote 001 - UAPSF JARDIM SAN RAFAEL 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO tipo capsular; modo de 
operação digital  

1,00 UNID 850,00 850,00 

2 APARELHO DE RAIO-X ODONTOLÓGICO faixa de tensão 
(Kvp) 01; instalação coluna móvel; modo de operação digital  

1,00 UNID 5.700,00 5.700,00 

3 AR CONDICIONADO capacidade de 9.000 a 12.000 BTUs; TIPO 
Split; FUNÇÃO quente/frio  

1,00 UNID 1.800,00 1.800,00 

4 ARTICULADOR ODONTOLÓGICO Guia condílica curvo; 
Distância intercondilar ajustável, Guia condílica e ângulo de 
bennet ajustável  

2,00 UNID 700,00 1.400,00 

5 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA ATÉ 75 LITROS Câmara 
de esterilização aço inoxidável; modo de operação digital, 
capacidade até 25 litros  

1,00 UNID 3.500,00 3.500,00 

6 BIOMBO material de confecção aço/ferro pintado; rodízios; 
tamanho triplo  

1,00 UNID 450,00 450,00 

7 BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV Potência 0,5 HP; vácuo 450 
mmHg;   

1,00 UNID 2.400,00 2.400,00 

8 CADEIRA material aço/ferro pintado; assento/encosto de 
polipropileno.  

1,00 UNID 90,00 90,00 

9 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) Comando Pedal; Cuba 
porcelana/cerâmica; Unidade auxiliar mínimo de 2 pontas; 
Seringa tríplice; Caneta de rotação; Contra ângulo; Peça reta; 
Micro motor; Equipo Acoplado Pneumático; Refletor Monofocal 
(20.000 lux); Terminais acima de 3; Cabeceira biarticulada.  

1,00 UNID 15.000,00 15.000,00 

10 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO potência 1,0 HP; capacidade 
de 30 a 40 litros.  

1,00 UNID 2.600,00 2.600,00 

11 COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO mouse USB, 800 DPI, 2 
botões, scrool (com fio); fonte compatível com o item; sistema 
operacional WINDOWS 7 PRO (64 BITS); garantia mínima de 12 
meses; teclado USB, ABNT2, 107 TECLAS (com fio); interfaces 
de rede 10/100/1000 e wifi; interfaces de vídeo integrada; 
processador no mínimo Intel Core I3 ou AMD A10; memória 
RAM 4GB, DDR3, 1600 MHz; Disco rígido mínimo de 500 GB; 
tipo de monitor 18,5” (1366 x 768); unidade de disco ótico 
CD/DVD ROM  

3,00 UNID 2.800,00 8.400,00 

12 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO material de confecção tecido 
em algodão; braçadeira/fecho velcro  

3,00 UNID 120,00 360,00 

13 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL iluminação halogênico; 
haste flexível  

2,00 UNID 500,00 1.000,00 

14 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS tipo LED, sem fio com 
radiômetro  

1,00 UNID 2.000,00 2.000,00 

15 JATO DE BICARBONATO Base metálica para estabilidade; 
Desumidificador, Filtro de ar com drenagem automática; caneta.  

1,00 UNID 700,00 700,00 

16 MESA GINECOLÓGICA material de confecção aço/ferro pintado; 2,00 UNID 1.100,00 2.200,00 



posição do leito móvel  

17 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO jato de bicarbonato integrado; 
modo de operação digital;  caneta; transdutor do ultra-som 
autoclável.  

1,00 UNID 2.900,00 2.900,00 

 
TOTAL 

 
51.350,00 

LOTE: 2 - Lote 002 - POSTO DE SAÚDE VILA GUAY 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO tipo capsular; modo de 
operação digital  

1,00 UNID 850,00 850,00 

2 AR CONDICIONADO capacidade de 9.000 a 12.000 BTUs; TIPO 
Split; FUNÇÃO quente/frio  

1,00 UNID 1.800,00 1.800,00 

3 BIOMBO material de confecção aço/ferro pintado; rodízios; 
tamanho triplo  

1,00 UNID 450,00 450,00 

4 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) Comando Pedal; Cuba 
porcelana/cerâmica; Unidade auxiliar mínimo de 2 pontas; 
Seringa tríplice; Caneta de rotação; Contra ângulo; Peça reta; 
Micro motor; Equipo Acoplado Pneumático; Refletor Monofocal 
(20.000 lux); Terminais acima de 3; Cabeceira biarticulada.  

1,00 UNID 15.000,00 15.000,00 

5 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO potência 1,0 HP; capacidade 
de 30 a 40 litros.  

1,00 UNID 2.600,00 2.600,00 

6 COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO mouse USB, 800 DPI, 2 
botões, scrool (com fio); fonte compatível com o item; sistema 
operacional WINDOWS 7 PRO (64 BITS); garantia mínima de 12 
meses; teclado USB, ABNT2, 107 TECLAS (com fio); interfaces 
de rede 10/100/1000 e wifi; interfaces de vídeo integrada; 
processador no mínimo Intel Core I3 ou AMD A10; memória 
RAM 4GB, DDR3, 1600 MHz; Disco rígido mínimo de 500 GB; 
tipo de monitor 18,5” (1366 x 768); unidade de disco ótico 
CD/DVD ROM  

2,00 UNID 2.800,00 5.600,00 

7 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS tipo LED, sem fio com 
radiômetro  

1,00 UNID 2.000,00 2.000,00 

8 JATO DE BICARBONATO Base metálica para estabilidade; 
Desumidificador, Filtro de ar com drenagem automática; caneta.  

1,00 UNID 700,00 700,00 

9 MESA DE EXAMES posição do leito fixo; material de confecção 
aço/ferro pintado; tamanho triplo  

2,00 UNID 700,00 1.400,00 

10 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO jato de bicarbonato integrado; 
modo de operação digital;  caneta; transdutor do ultra-som 
autoclável.  

1,00 UNID 2.900,00 2.900,00 

 
TOTAL 

 
33.300,00 

LOTE: 3 - Lote 003 - POSTO DE SAÚDE CAMPINHOS 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 AR CONDICIONADO capacidade de 9.000 a 12.000 BTUs; TIPO 
Split; FUNÇÃO quente/frio  

1,00 UNID 1.800,00 1.800,00 

2 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA ATÉ 75 LITROS Câmara 
de esterilização aço inoxidável; modo de operação digital, 
capacidade até 25 litros  

1,00 UNID 3.500,00 3.500,00 

3 BIOMBO material de confecção aço/ferro pintado; rodízios; 
tamanho triplo  

3,00 UNID 450,00 1.350,00 

4 BISTURI ELÉTRICO ATÉ 165W função bipolar; 
microprocessado, alarmes, potência até 100W   

2,00 UNID 3.000,00 6.000,00 

5 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) Comando Pedal; Cuba 
porcelana/cerâmica; Unidade auxiliar mínimo de 2 pontas; 
Seringa tríplice; Caneta de rotação; Contra ângulo; Peça reta; 
Micro motor; Equipo Acoplado Pneumático; Refletor Monofocal 
(20.000 lux); Terminais acima de 3; Cabeceira biarticulada.  

1,00 UNID 15.000,00 15.000,00 

6 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO potência 1,0 HP; capacidade 
de 30 a 40 litros.  

1,00 UNID 2.600,00 2.600,00 

7 COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO mouse USB, 800 DPI, 2 
botões, scrool (com fio); fonte compatível com o item; sistema 
operacional WINDOWS 7 PRO (64 BITS); garantia mínima de 12 
meses; teclado USB, ABNT2, 107 TECLAS (com fio); interfaces 
de rede 10/100/1000 e wifi; interfaces de vídeo integrada; 
processador no mínimo Intel Core I3 ou AMD A10; memória 
RAM 4GB, DDR3, 1600 MHz; Disco rígido mínimo de 500 GB; 
tipo de monitor 18,5” (1366 x 768); unidade de disco ótico 
CD/DVD ROM  

3,00 UNID 2.800,00 8.400,00 

8 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO material de confecção tecido 
em algodão; braçadeira/fecho velcro  

2,00 UNID 120,00 240,00 

9 ESTETOSCÓPIO INFANTIL auscultador aço inoxidável, tipo 
duplo   

2,00 UNID 100,00 200,00 

10 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL iluminação halogênico; 
haste flexível  

3,00 UNID 500,00 1.500,00 

11 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS tipo LED, sem fio com 
radiômetro  

1,00 UNID 2.000,00 2.000,00 

12 JATO DE BICARBONATO Base metálica para estabilidade; 1,00 UNID 700,00 700,00 



Desumidificador, Filtro de ar com drenagem automática; caneta.  

13 MESA GINECOLÓGICA material de confecção aço/ferro pintado; 
posição do leito móvel  

3,00 UNID 1.100,00 3.300,00 

14 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO jato de bicarbonato integrado; 
modo de operação digital;  caneta; transdutor do ultra-som 
autoclável.  

1,00 UNID 2.900,00 2.900,00 

 
TOTAL 

 
49.490,00 

LOTE: 4 - Lote 004 - CENTRO DE SAÚDE DE IBAITI - CRAS 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 AR CONDICIONADO capacidade de 9.000 a 12.000 BTUs; TIPO 
Split; FUNÇÃO quente/frio  

6,00 UNID 1.800,00 10.800,00 

2 ARMÁRIO DE AÇO dimensões mínimas de 1,80 x 0,70 m até 
2,10 x 1,10 m (A x L)  

2,00 UNID 650,00 1.300,00 

3 ARQUIVO DE AÇO deslizamento de gaveta trilho telescópico; 3 
a 4 gavetas  

3,00 UNID 550,00 1.650,00 

4 ARTICULADOR ODONTOLÓGICO Guia condílica curvo; 
Distância intercondilar ajustável, Guia condílica e ângulo de 
bennet ajustável  

2,00 UNID 700,00 1.400,00 

5 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA ATÉ 75 LITROS Câmara 
de esterilização aço inoxidável; modo de operação digital, 
capacidade até 25 litros  

1,00 UNID 3.500,00 3.500,00 

6 BALDE A PEDAL confecção polipropileno; capacidade de 30 até 
49 L  

5,00 UNID 100,00 500,00 

7 BEBEDOURO/PURIFICADOR REFRIGERADO pressão coluna 
simples  

3,00 UNID 760,00 2.280,00 

8 BIOMBO material de confecção aço/ferro pintado; rodízios; 
tamanho triplo  

6,00 UNID 450,00 2.700,00 

9 BISTURI ELÉTRICO ATÉ 165W função bipolar; 
microprocessado, alarmes, potência até 100W   

2,00 UNID 3.000,00 6.000,00 

10 CADEIRA material aço/ferro pintado; assento/encosto de 
polipropileno.  

18,00 UNID 90,00 1.620,00 

11 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) Comando Pedal; Cuba 
porcelana/cerâmica; Unidade auxiliar mínimo de 2 pontas; 
Seringa tríplice; Caneta de rotação; Contra ângulo; Peça reta; 
Micro motor; Equipo Acoplado Pneumático; Refletor Monofocal 
(20.000 lux); Terminais acima de 3; Cabeceira biarticulada.  

1,00 UNID 15.000,00 15.000,00 

12 CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE material de confecção 
aço/ferro pintado; braçadeira regulável   

2,00 UNID 470,00 940,00 

13 CADEIRA PARA OBESO material de confecção estofado; 
aço/ferro pintado.  

2,00 UNID 400,00 800,00 

14 CAIXA PARA DESINFECÇÃO DE LIMAS ENDODÔNTICAS 
capacidade até 9 limas  

1,00 UNID 70,00 70,00 

15 CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOLÓGICOS sistema 
de emergência (bateria/no break) mínimo de 24 horas; material 
de confecção gabinete externo de aço/ferro pintado; material de 
confecção gabinete interno polipropileno; temperatura entre +2º 
C E + 8ºC; porta vidro duplo; capacidade mínima de 120 litros 
(vertical); circulador de ar forçado; contra porta  

1,00 UNID 10.800,00 10.800,00 

16 CARRO DE CURATIVOS confecção em aço inoxidável; com 
acessórios BALDE E BACIA  

1,00 UNID 1.200,00 1.200,00 

17 CARRO MACA SIMPLES material de confecção aço inoxidável; 
suporte de soro; grades laterais; colchonete  

3,00 UNID 2.500,00 7.500,00 

18 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA material de confecção 
polipropileno; balde espremedor; kit com mops líquido e pó, 
placa de sinalização e pá; saco de vinil  

1,00 UNID 1.100,00 1.100,00 

19 CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS (DIVERSOS) 
cuba mínima 200 L, polipropileno  

1,00 UNID 1.150,00 1.150,00 

20 CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO compressor/4 saídas; potência 
mínima de ¼ de HP  

1,00 UNID 1.800,00 1.800,00 

21 COMADRE material de confecção aço inoxidável; capacidade de 
2,1 L até 3,5 L  

2,00 UNID 160,00 320,00 

22 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO potência 1,0 HP; capacidade 
de 30 a 40 litros.  

1,00 UNID 2.600,00 2.600,00 

23 COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO mouse USB, 800 DPI, 2 
botões, scrool (com fio); fonte compatível com o item; sistema 
operacional WINDOWS 7 PRO (64 BITS); garantia mínima de 12 
meses; teclado USB, ABNT2, 107 TECLAS (com fio); interfaces 
de rede 10/100/1000 e wifi; interfaces de vídeo integrada; 
processador no mínimo Intel Core I3 ou AMD A10; memória 
RAM 4GB, DDR3, 1600 MHz; Disco rígido mínimo de 500 GB; 
tipo de monitor 18,5” (1366 x 768); unidade de disco ótico 
CD/DVD ROM  

10,00 UNID 2.800,00 28.000,00 

24 DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO 1 eletrodo; 
bateria mínimo de 200 choques; tela de ECG.  

1,00 UNID 8.000,00 8.000,00 

25 DERMATOSCÓPIO iluminação halogênio; aumento 10 X.  4,00 UNID 1.600,00 6.400,00 

26 DESTILADOR DE ÁGUA capacidade de até 5 litros/hora  1,00 UNID 1.600,00 1.600,00 

27 DETECTOR FETAL portátil; tecnologia digital.  5,00 UNID 700,00 3.500,00 



28 EQUIPO CART ODONTOLÓGICO mínimo de 4 terminais; 
seringa tríplice;   

1,00 UNID 1.900,00 1.900,00 

29 ESCADA COM DOIS DEGRAUS - AÇO INOXIDÁVEL   6,00 UNID 300,00 1.800,00 

30 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO material de confecção tecido 
em algodão; braçadeira/fecho velcro  

11,00 UNID 120,00 1.320,00 

31 ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL material de confecção tecido 
em algodão; braçadeira/fecho velcro.  

3,00 UNID 100,00 300,00 

32 ESFIGMOMANÔMETRO OBESO material de confecção tecido 
em algodão; braçadeira/fecho velcro.  

5,00 UNID 200,00 1.000,00 

33 ESTANTE MÍNIMO 100 KG, 06 PRATELEIRAS, COM 
REFORÇO   

8,00 UNID 370,00 2.960,00 

34 ESTETOSCÓPIO INFANTIL auscultador aço inoxidável, tipo 
duplo   

1,00 UNID 100,00 100,00 

35 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL iluminação halogênico; 
haste flexível  

5,00 UNID 500,00 2.500,00 

36 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS/ LED COM FIO   1,00 UNID 700,00 700,00 

37 IMPRESSORA DE CÓDIGO DE BARRAS Tecnologia térmica, 
térmica direta; Resolução mínima de 203 dpi; cortador de fita; 
largura de impressão máxima de 104 mm; velocidade de 76 
mm/s; memória 2 MB/ 1 MB (sdram/flash); ribbon de cera ou 
resina; interface RS232/USB; voltagem bivolt; garantia mínima 
de 12 meses.  

1,00 UNID 1.550,00 1.550,00 

38 IMPRESSORA LASER COMUM padrão de cor: monocromático; 
memória de 16 MB; Resolução de 600 x 600; velocidade 33 
PPM; capacidade de 100 páginas. Ciclo: 25.000 páginas; 
interface USB e Rede; Frente e verso automático; garantia 
mínima de 12 meses  

1,00 UNID 1.000,00 1.000,00 

39 IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL copiadora, scanner e 
fax, garantia mínima de 12 meses  

1,00 UNID 1.400,00 1.400,00 

40 JATO DE BICARBONATO Base metálica para estabilidade; 
Desumidificador, Filtro de ar com drenagem automática; caneta.  

1,00 UNID 700,00 700,00 

41 LANTERNA CLÍNICA DE ALUMÍNIO, LED   5,00 UNID 60,00 300,00 

42 LARINGOSCÓPIO ADULTO: 5 LÂMINAS AÇO INOX   2,00 UNID 600,00 1.200,00 

43 LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS tipo manual; feixe de luz 
bidirecional; fonte de luz laser 650 nm; velocidade de leitura 100 
P/S; interface USB; garantia mínima de 12 meses  

2,00 UNID 400,00 800,00 

44 LONGARINA polipropileno; assentos 3 lugares.  10,00 UNID 380,00 3.800,00 

45 MESA DE ESCRITÓRIO base de aço/ferro pintado; composição 
simples; confecção em madeira/MDP/MDF/ SIMILIAR; divisões 
de 01 e 02 gavetas.  

6,00 UNID 300,00 1.800,00 

46 MESA DE EXAMES posição do leito fixo; material de confecção 
aço/ferro pintado; tamanho triplo  

5,00 UNID 700,00 3.500,00 

47 MESA DE MAYO aço inoxidável   5,00 UNID 600,00 3.000,00 

48 MESA GINECOLÓGICA material de confecção aço/ferro pintado; 
posição do leito móvel  

5,00 UNID 1.100,00 5.500,00 

49 MESA PARA IMPRESSORA estrutura aço/ferro pintado; 
dimensões mínimas de 80 x 60 x 70 cm; tampo 
madeira/mdp/mdf/similar.  

1,00 UNID 160,00 160,00 

50 NEGATOSCÓPIO tipo aço inoxidável/parede/1 corpo  7,00 UNID 450,00 3.150,00 

51 OFTALMOSCÓPIO bateria convencional; composição mínimo de 
3 aberturas e 19 lentes.  

4,00 UNID 790,00 3.160,00 

52 OTOSCÓPIO mínimo de 05 espéculos reusáveis; bateria 
convencional.   

6,00 UNID 380,00 2.280,00 

53 ROTEADOR (WAN) deverá suportar taxa de transferência de no 
mínimo 300 (trezentos) Mbps e suportar os seguintes padrões: 
IEEE 802.11 b/g/n; mínimo de 04 portas 10/100 Mbps Fast 
Ethernet MDI/MDXI; Mínimo 01 porta WAN que suporte de 
endereço estático, DHCP cliente, PPPoE, PPTP e L2TP; deverá 
suportar aos padrões de criptografia WPA e WEP; Possuir 
sistema de segurança de duplo firewall (SPI e NAT); Mínimo de 
02 antenas desmontáveis de 02 dBi tipo bipolar; Potência 
mínima de saída de 17 dBm; Suportar DMZ; deverá suportar 
filtro de endereços de MAC e IP; Deverá possuir engenharia de 
tráfego QoS; Garantia de 12 meses.  

1,00 UNID 350,00 350,00 

54 SELADORA aplicação grau cirúrgico; tipo manual/pedal   1,00 UNID 1.100,00 1.100,00 

55 SUPORTE DE SORO pedestal altura regulável; aço inoxidável  5,00 UNID 300,00 1.500,00 

56 SWITCH avançado com gerenciamento inteligente Gigabit de 24 
portas com 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas 10/100/1000 
RJ-45 com negociação automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; 
suporta um máximo de 24 portas 10/100/1000 com detecção 
automática e mais 4 portas SFP 1000BASE-X, ou uma 
combinação; Memória e processador: MIPS a 500MHz; 32 MB 
de flash; tamanho do buffer de pacotes; 4,1 Mb; SDRAM de 128 
MB; Latência: latência de 100 Mb: < 5us; latência de 1000 Mb: 
<5 us; Capacidade de produção: até 41,7 Mpps; Capacidade de 
routing/switching: 56 Gbps; Características de gestão: IMC 
Centro de gerenciamento inteligente; Interface de linha de 
comando limitada; Navegador Web; SNMP Manager; IEEE 802.3 
Ethernet MIB; Dimensões aproximadas: LxPxA: 44x17,3x4,4 cm; 
Acompanha: 01 cabo de força 01 kit para montagem em rack 01 
cabo do console; Garantia de 12 meses.  

1,00 UNID 1.400,00 1.400,00 



57 TELEVISOR LED mínimo 42”; conversor digital; entrada HDMI; 
portas USB  

2,00 UNID 1.800,00 3.600,00 

58 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO jato de bicarbonato integrado; 
modo de operação digital;  caneta; transdutor do ultra-som 
autoclável.  

1,00 UNID 2.900,00 2.900,00 

 
TOTAL 

 
179.260,00 

LOTE: 5 - Lote 005 - POSTO DE SAÚDE COHAPAR 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO tipo capsular; modo de 
operação digital  

1,00 UNID 850,00 850,00 

2 AR CONDICIONADO capacidade de 9.000 a 12.000 BTUs; TIPO 
Split; FUNÇÃO quente/frio  

1,00 UNID 1.800,00 1.800,00 

3 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA ATÉ 75 LITROS Câmara 
de esterilização aço inoxidável; modo de operação digital, 
capacidade até 25 litros  

1,00 UNID 3.500,00 3.500,00 

4 BIOMBO material de confecção aço/ferro pintado; rodízios; 
tamanho triplo  

1,00 UNID 450,00 450,00 

5 CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) Comando Pedal; Cuba 
porcelana/cerâmica; Unidade auxiliar mínimo de 2 pontas; 
Seringa tríplice; Caneta de rotação; Contra ângulo; Peça reta; 
Micro motor; Equipo Acoplado Pneumático; Refletor Monofocal 
(20.000 lux); Terminais acima de 3; Cabeceira biarticulada.  

1,00 UNID 15.000,00 15.000,00 

6 CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO compressor/4 saídas; potência 
mínima de ¼ de HP  

1,00 UNID 1.800,00 1.800,00 

7 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS tipo LED, sem fio com 
radiômetro  

1,00 UNID 2.000,00 2.000,00 

8 JATO DE BICARBONATO Base metálica para estabilidade; 
Desumidificador, Filtro de ar com drenagem automática; caneta.  

1,00 UNID 700,00 700,00 

9 LONGARINA polipropileno; assentos 3 lugares.  10,00 UNID 380,00 3.800,00 

10 MESA DE ESCRITÓRIO base de aço/ferro pintado; composição 
simples; confecção em madeira/MDP/MDF/ SIMILIAR; divisões 
de 01 e 02 gavetas.  

1,00 UNID 300,00 300,00 

11 MESA DE EXAMES posição do leito fixo; material de confecção 
aço/ferro pintado; tamanho triplo  

5,00 UNID 700,00 3.500,00 

12 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO jato de bicarbonato integrado; 
modo de operação digital;  caneta; transdutor do ultra-som 
autoclável.  

1,00 UNID 2.900,00 2.900,00 

 
TOTAL 

 
36.600,00 

LOTE: 6 - Lote 006 - FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE MUNICIPAL DE IBAITI 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total 

1 BALDE A PEDAL confecção polipropileno; capacidade de 30 até 
49 L  

5,00 UNID 100,00 500,00 

2 BERÇO AQUECIDO equipamento com sistema de aquecimento 
por calor irradiante por elemento aquecedor revestido de quartzo 
localizado na parte superior do berço com calha protetora e com 
aletas direcionadoras que propiciam calor homogênico em toda a 
área do colchão; possuir giro bilateral no plano horizontal para 
posicionamento do aparelho de raios X; possuir bandeja para 
alojamento do filme radiográfico; possuir sistema de proteção 
térmica através de dispositivo de detecção eletrônica para 
sobrecarga no elemento aquecedor; Leito do recém-nascido 
construído em material plástico radiotransparente com 
possibilidade de ajuste de inclinação em Trendelemburg e 
Póclive; Colchão de densidade adequada ao leito do paciente 
coberto com capa em PVC removível; Estrutura em aço pintado 
em tinta epóxi com rodízios com freios e para-choques frontal e 
traseiro; Painel de controle integrado com indicações gráficas e 
numéricas com acabamento liso que evita a penetração de 
líquidos e com teclas tipo toque-suave; Display alfanumérico de 
cristal líquido de alta resolução com iluminação de fundo para 
indicação de temperatura e potência desejada, relógio Apgar e 
alarmes; Memória para retenção dos valores programados; 
Sistema de controle microprocessado, com modo de operação 
servo controlado através de sensor ligado ao RN e manual; 
Relógio Apagar incorporado; Alarmes audiovisuais intermitentes 
para visualização á distância indicando pelo menos: falta de 
energia, falta e desalojamento do sensor do paciente; baixa e 
alta temperatura do paciente, alta temperatura do elemento 
aquecedor com desligamento automático; Permite indicações 
simultâneas de temperatura da pele, da temperatura de ajuste, 
da temperatura auxiliar, da temperatura ambiente, do nível de 
potência de aquecimento em uso e dados do paciente; Deverá 
acompanhar o equipamento, no mínimo: prateleira sob o leito 
para guarda de materiais, duas prateleiras giratórias para 
monitores que suporte a carga de pelo menos 10 kg, suporte 
flexível para posicionar circuitos de ventiladores, haste para 
bomba de infusão e suporte de soro. Alimentação elétrica a ser 

1,00 UNID 11.400,00 11.400,00 



definida pela entidade solicitante  

3 CARDIOTOCÓGRAFO portátil; c/ impressora; gemelar; c/ 
suporte  

1,00 UNID 25.000,00 25.000,00 

4 CARRO DE EMERGÊNCIA confecção estrutra/gabinete em aço 
pintado/aço inox; suporte para cilindro; suporte de soro; gavetas 
mínimo de 4; suporte para desfibrilador; tábua de massagem; 
régua de tomadas  

1,00 UNID 4.000,00 4.000,00 

5 CENTRÍFUGA DE ROUPAS (CAPACIDADE ACIMA DE 20 KG) 
Tipo/capacidade Tripé de 21 a 30 kg; material de confecção do 
cesto em aço inoxidável; painel de comando; trava de 
segurança.  

1,00 UNID 20.000,00 20.000,00 

6 FOCO CIRÚRGICO DE TETO Foco cirúrgico de teto com duas 
cúpulas e com lâmpadas LED branco e controle eletrônico de 
intensidade que atenda as especificações: Fixação ao teto 
através de haste central única e devem possuir braços 
articulados independentes para cada cúpula, que permita os 
movimentos de torção, flexão e rotação em torno da haste 
central; Pelo menos uma das cúpulas deverá ser provida de 
sistema que permita que a mesma fique a altura de 1 metro a 
partir do piso (altura da mesa cirúrgica) com o foco perpendicular 
á mesma (iluminação de cavidades); Para sustentação das 
cúpulas não deve ser empregado sistema de contrapesos, mas 
sim, sistema de freio adequado que permita que a cúpula fique 
estável na posição em que foi colocada; Sistema de suspensão 
leve, facilitando o movimento e fornecendo rápida estabilidade; 
Cada cúpula deverá ser adotada com sistema de iluminação por 
luz branca fria LED, fornecendo luz corrigida de cor próxima ao 
branco natural; Emprego de sistema de redução de sombra; 
Filtragem eficiente de raios infravermelhos e redução de 
radiação ultravioleta; O índice de reprodução de cores deve ser 
de 90 ou maior e temperatura de cor de 4200K ou maior; As 
duas cúpulas deverão ter diâmetro não inferior a 500mm. A 
intensidade luminosa de cada cúpula deverá ser igual ou maior 
do que 100.000 Lux, medidos a 1 metro de distância. A 
iluminação do campo deve ser perfeita e isenta de sombras; 
Cada cúpula deve possuir sistema eletrônico de controle da 
intensidade luminosa disposto no próprio braço da cúpula com a 
utilização de teclado tipo membrana de fácil higienização e via 
manopla existente no centro da cúpula; Proteção do sistema 
eletrônico com fusível, substituível; Manopla de focalização 
facilmente retirável sem a utilização de ferramentas e 
autoclavável, permitindo ajuste pelo cirurgião durante o 
procedimento e através de painel eletrônico; Diâmetro de campo 
focal de 210 mm ou maior, para cada uma das cúpulas; As 
cúpulas devem ser providas de sistema de dissipação de calor 
voltada para fora do campo cirúrgico, impedindo aumento de 
temperatura sobre o cirurgião e paciente; Vida útil do sistema de 
iluminação LED de 30.000 horas ou maior.  

1,00 UNID 66.000,00 66.000,00 

7 INCUBADORA DE TRANSPORTE NEONATAL Equipamento 
utilizado para proporcionar suporte á vida, durante o transporte 
de recém-nascidos em ambiente adequado de umidade, 
temperatura e oxigenação. Possuir cúpula construída em acrílico 
transparente, com paredes duplas em toda sua superfície para 
proteção do paciente contra perda de calor; Base em material 
plástico de engenharia; Possuir alças para transporte; Possuir 
dois suportes para cilindros de gases medicinais com rápida 
retirada e reinstalação manual para recarga; Portas de acesso 
frontal e lateral ambas com paredes dupla; Possuir pelo menos 2 
portinholas com manga punho e guarnições autoclaváveis em 
silicone atóxico e 1 portinhola tipo íris para passagem de tubos e 
drenos; Para-choque que protege todo o perímetro da 
incubadora; possuir leito removível em material plástico 
antialérgico com dimensões que permitam adequada ergonomia 
com pelo menos 2 cintos de segurança em material macio e 
resistente, de fácil ajuste; Possuir colchão removível, 
impermeável e de material atóxico e auto-extinguível com 
espuma com densidade adequada, sem costura, prensada e 
capa removível; Deve possuir sistema de circulação do ar para 
uniformização interna da temperatura; Deve permitir a fácil 
limpeza e desinfecção interna da incubadora; Todas as 
superfícies metálicas deverão possuir acabamento resistente e 
proteção contra oxidação; Entrada de oxigêno com diferentes 
concentrações; Acoplada a suporte com altura ajustável, com 
rodízios e freios; Deve possuir sistema de fixação por travas de 
segurança; Painel de controle de fácil higienização, com teclas 
de simples toque; Deve proporcionar a monitorização térmica do 
ambiente do paciente; Deve possuir controle microprocessado 
de temperatura de ar do ambiente interno da incubadora e 
controle de temperatura do neonato mediante um sensor de 
temperatura de pele; Deve possuir sistema de umidificação do ar 
através de espuma sob o leito; Deve possuir iluminação auxiliar 
com haste flexível para ajuste do foco; Deve possuir filtro de 
retenção bacteriológico; Deve possuir alarmes audiovisuais para 
pelo menos: falta de energia elétrica e falta de energia da 
bateria, bateria em carregamento, falta de circulação de ar, 
alta/baixa temperatura do ar, sensor do RN desconectado, 

1,00 UNID 28.500,00 28.500,00 



Hipotermia/hipertermia, indicação do modo de alimentação, 
indicação das temperaturas do ar; Deve possuir indicação visual 
do status ligado/desligado do aparelho; Deve possuir duas 
baterias recarregáveis de 12v com autonomia de pelo menos 4 
horas; Carregador automático do tipo flutuante incorporado; 
Cabo de alimentação de 12v com adaptador para acendedor de 
cigarros do veículo de transporte; Acompanhar o equipamento, 
no mínimo: carro de transporte tipo maca, com altura ajustável, 
com estrutura em material leve, não-ferroso e resistente á 
choques mecânicos, acoplável á ambulância, 2 cilindros em 
alumínio tipo D ou E para oxigênio ou ar comprimido com válvula 
redutora e manômetro, suporte de soro com altura ajustável, 
prateleira para colocação de periféricos: cabo de ligação, tubo de 
oxigênio com regulador e fluxômetro, colchonete confeccionado 
em material atóxico e demais componentes necessários a 
instalação e funcionamento do equipamento.  

8 MESA CIRÚRGICA MECÂNICA Base em formato de T 
construída em chapa de aço 1020 com no mínimo 6,5mm de 
espessura, com revestimento em ABS, contra impactos e 
desinfetantes, com movimentação da base realizada através de 
rodízios. A fixação do equipamento deverá ser através de 
travamento das rodas retráteis acionadas por pedal, com 
sapatas de apoio de borracha para garantir maior fixação ao 
piso. Coluna de elevação composta por 04 colunas guias e 04 
hastes guias de aço 1045 com cromo duro retificado, sistema 
hidráulico acionado através de pedal. Revestimento da coluna 
em aço inoxidável. Chassi do tampo fabricado em aço inoxidável, 
níquel cromo, articulável e dividido em no mínimo até 05 seções: 
cabeceira duplo estágio, dorso do tampo, assento do tampo, 
renal e pernas. Réguas em aço inox para colocação de 
acessórios. Tampo radio transparente para uso do intensificador 
de imagem, RX em toda sua extensão, fabricado em acrílico, 
dividido em 05 seções: cabeceira, dorso, assento, renal e 
pernas. Os movimentos de trendelemburg, reverso de 
trendelemburg, lateral esquerdo, lateral direito, dorso, pernas e 
renal deverão ser acionados por manivelas removíveis 
localizadas nas laterais da mesa ou pneumaticamente. 
Cabeceira removível com movimentos mecânicos. Capacidade 
de peso: pacientes até 220 kg, no mínimo; Acessórios: Deverão 
acompanhar a mesa no mínimo os seguintes acessórios: 01 jogo 
de colchonetes em PU; 01 arco de narcose; 01 par de suportes 
para apoio de ombros; 01 par de suportes de braços; 01 par de 
porta coxas.  

1,00 UNID 32.600,00 32.600,00 

9 VENTILADOR PULMONAR PRESSOMÉTRICO E 
VOLUMÉTRICO Ventilador eletrônico microprocessado para 
pacientes neonatais, pediátricos e adultos, indicado para o uso 
em terapia intensiva. Possuir os seguintes modos de ventilação 
ou modos ventilatórios compatíveis: Ventilação por volume 
controlado; Ventilação por pressão controlada; Ventilação com 
suporte de pressão; Ventilação com fluxo contínuo, ciclado a 
tempo e com pressão limitada; Ventilação não invasiva; Pressão 
positiva contínua nas vias aéreas, CPAP; Ventilação de back up 
em todas as modalidades; Sistema de controles: possuir controle 
e ajuste para pelo menos os parâmetros com as faixas: Pressão 
controlada e pressão de suporte de no mínimo até 60cmH20; 
Volume corrente de no mínimo entre 10 a 2000ml; Frequência 
respiratória de no mínimo até 100rpm; Tempo respiratório de no 
mínimo entre 0,3 a 5,0 segundos; PEEP de no mínimo até 
40cmH20; Sensibillidade inspiratória por fluxo de no mínimo 
entre 0,5 a 2,0 Ipm; FiO2 de no mínimo 21 a 100%. Sistema de 
Monotorização: tela colorida de no mínimo 12 polegadas touch-
screen ou outra tecnologia; Monitorização de volume por sensor 
proximal ou disal para pacientes neonatais, deverá ser fornecido 
dois sensores de fluxo para cada categoria de paciente. 
Monitoração da concentração de oxigênio inspirado; Principais 
parâmetros monitorados/calculados: volume minuto exalado, 
volume corrente exalado, volume minuto total e espontâneo, 
pressão de pico, pressão de platô, PEEP, pressão média de vias 
aéreas, frequência respiratória total e espontânea, tempo 
respiratório, FiO2, relação I:E, resistência complacência estática 
e dinâmica, constante de tempo inspiratório e expiratória, 
pressão de oclusão e auto PEEP, índice de desmame. 
Apresentação de curvas pressão x tempo, fluxo x tempo, volume 
x tempo, Ioops pressão x volume e fluxo x volume e 
apresentação de gráficos com as tendências para os principais 
dados monitorados. Sistema de Alarmes com pelo menos: 
alarmes de alta e baixa pressão inspiratória, alto e baixo volume 
minuto, frequência respiratória, alta/baixa FiO2, apneia, falha no 
fornecimento de gás, falta de energia, baixa carga da bateria e 
ventilador inoperante. Recurso de nebulização incorporado ao 
equipamento; Opção: último paciente, ao ligar o equipamento ou 
armazenamento na memória dos últimos parâmetros ajustados; 
Bateria interna recarregável com autonomia de no mínimo 120 
minutos; Acompanhar no mínimo os acessórios: Umidificador 
aquecido, Jarra Térmica, Braço articulado, Pedestal com 
rodízios, 2 circuito paciente pediátrico/adulto, 2 circuito paciente 
neonatal/pediátrico, 2 válvulas de exalação, Mangueiras para 

1,00 UNID 62.000,00 62.000,00 



conexão de oxigênio e ar comprimido, alimentação elétrica e ser 
definida pela entidade solicitante.  

 
TOTAL 

 
250.000,00 

 

 

4 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇO 

 
* LOCAL DA ENTREGA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
* PRAZO DE ENTREGA: 5 Dias 
* VIGÊNCIA CONTRATUAL PREVISTA: ATÉ 12 Meses 
 

5 – ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO  

  
A entrega do objeto deverá ser feita após a solicitação, e efetuado em até 5 Dias, observado o disposto no parágrafo 

único do artigo 110 da Lei nº 8.666/93; após o recebimento da Ordem de Entrega. 
A entrega deverá ser de acordo estritamente com as especificações descritas no Termo de Referência, sendo de  

inteira responsabilidade a reposição do objeto que venha a ser constatado não estar em conformidade com as referidas 
especificações. 

 

6 – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
O acompanhamento da entrega do objeto será realizado pela Comissão de Recebimento do Fundo Municipal de 

Saúde de Ibaiti, nomeada através da Portaria nº 124, de 22 de janeiro de 2017, bem como pelo responsável do setor 
solicitante.  
 

7 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

 
Após solicitação formal da CONTRATANTE, através de emissão de requisição de compras/serviço do Fundo 

Municipal de Saúde de Ibaiti, o recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

a. Provisoriamente para efeito de posterior verificação do objeto; 

b. Definitivamente, após a verificação da qualidade e consequente aceitação pelo setor competente; 
 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
Conforme quantitativo e especificações constantes do Termo de Referência anexo do Edital e do arquivo de 

proposta gerado para abertura e preenchimento no programa Esproposta, fornecido pelo Departamento de Licitações e 
Contratos do Fundo Municipal de Saúde de Ibaiti. 
 

Ibaiti, .....de ..... de ..... 
 

ORDENADOR DE DESPESA 
 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA E 
AUTORIZO A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO. 

 
WILHA GALDINO ALVES 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 



ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBAITI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 09.421.426/0001-93, com sede à Rua 
Francisco de Oliveira, nº 692, centro, CEP 84.900-000, representado pela Srª WILHA GALDINO ALVES, brasileira, casada, GESTOR DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBAITI, portadora da cédula de identidade RG nº _____________, e inscrita no CPF sob o nº 
____________, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa _______________________________, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº ______________, inscrição Estadual nº ____________, inscrição Municipal nº _____________, com sede na 
Rua/AV. _________, nº ____, (centro/bairro), CEP _________, no Município de __________, Estado do ____________, representado por 
seu (sócio/proprietário/representante) Sr.(a) ____________________. brasileiro(a), (função), portador da cédula de identidade RG nº 
____________, e inscrito no CPF sob o nº _____________, residente e domiciliado na Rua/Av. _________________, nº ______, 
(bairro/centro), CEP ____________, no Município de ______________, Estado do ________________, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, houveram por bem celebrar o presente instrumento contratual para  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTE, RECURSOS MINISTÉRIO DA SAÚDE, pelo prazo máximo de 12 Meses, com sujeição às disposições da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e demais normas aplicáveis, nos termos referentes ao Pregão nº 40/2017- bem como pelos 
termos da proposta da CONTRATADA, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto– 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE PARA ATENDIMENTO DOS POSTOS DE SAÚDE DO BAIRRO CAMPINHOS, 
VILA GUAY, COHAPAR, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JARDIM SAN RAFAEL, CENTRO DE SAÚDE E FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE 
MUNICIPAL DE IBAITI, A SEREM ADQUIRIDOS COM RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE-MINISTÉRIO DA SAÚDE-
GOVERNO FEDERAL 

Pelo prazo máximo de execução/entrega de 12 Meses, conforme especificações e denominações constante no termo de 
referência do edital do Pregão nº 40/2017, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição; 
Parágrafo único: A empresa __________________________________, doravante denominada CONTRATADA, se obriga a 
executar/entregar os serviços/produtos para o Município de Ibaiti, doravante denominada órgão CONTRATANTE, os itens __, __ e __, 
referentes ao Objeto do Pregão nº 40/2017-, conforme quantitativo e especificações constantes na proposta de preços e de acordo com as 
solicitações feitas pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Valor Contratual– 
Pelo fornecimento do Objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ ______________,__ 
(_________________), referente aos itens constantes da CLÁUSULA PRIMEIRA, § ÚNICO deste Contrato, pelo Menor Preço apresentado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Condições de Pagamento– 
O pagamento será efetuado à empresa contratada em até 30 (trinta) dias a contar da emissão da Nota Fiscal Eletrônica-NF-e, bem como, 
da entrega do produto, proporcional a cada solicitação. Para tanto, a Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica-NF-e 
mensalmente, sendo a mesma emitida sem rasura; 
Parágrafo primeiro: A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por erros ou 
incorreções em seu preenchimento; 
Parágrafo segundo: A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que por ventura 
lhe tenha sido aplicada. 
 
CLÁUSULA QUARTA: Recurso Financeiro– 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária vigente. 
 

DOTAÇÕES 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 700 05.001.10.301.0405.2009 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 
CLÁUSULA QUINTA: Critério de Reajuste– 
Os valores decorrentes desta licitação não sofrerão reajustes, salvos por força maior ou interesse público. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Prazo e Condições de Execução– 
A execução/entrega dos serviços/produtos será realizadas diretamente no  .................... (DESCREVER LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO) 
............., pelo prazo máximo de 12 Meses. 
Parágrafo Único: Após solicitação formal da CONTRATANTE, através de emissão de Ordem de Serviço pelo setor de competente da 
Prefeitura Municipal, o recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço/produtos com a especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação pelo setor competente; 
c) O serviço/produto adjudicado deverá ser realizado/entregue ........................(descrever o local da entrega ou realização) ............... 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Das Obrigações da CONTRATANTE– 
Parágrafo primeiro: A CONTRATANTE obrigar-se-á: 
a) A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente licitação, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93; 
b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão; 
c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, diligenciando nos casos que exigem 
providências corretivas; 
d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas nos prazos fixados; 



 
CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da CONTRATADA– 
Parágrafo primeiro: A CONTRATADA obrigar-se-á: 
a) Executar/entregar as atividades/produtos disposta no objeto da licitação Pregão nº40/2017; 
b) Executar/ entregar o serviço/produto a que se refere este Pregão, de acordo estritamente com as especificações descritas no Objeto do 
mesmo. 
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do 
fornecimento do Objeto desta Licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a 
Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do Objeto; 
d) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o Objeto do Controle em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução; 
e) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, até 25% (vinte e cinco por 
cento), do valor inicial do Contrato; 
f) No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e Certificado de Regularidade de 
Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de comprovar sua idoneidade. 
g) Emitir Nota Fiscal Eletrônica-NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, conforme Norma de Procedimento Fiscal 
n° 095/2009. 
 
CLÁUSULA NONA: Sanções Administrativas para o caso de Inadimplemento Contratual– 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Fica estipulado uma multa a empresa CONTRATADA na razão de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia 
que exceder os prazos estipulados, bem como multas na forma da Lei e no seu mais alto valor percentual permitido, por faltas de 
cumprimento de outras cláusulas contratuais, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, devidamente justificado pela empresa 
CONTRATADA e comprovado pela CONTRATANTE, dentro do prazo estipulado no Contrato; 
Parágrafo primeiro: A importância correspondente à multa deverá ser recolhida junto à sede da CONTRATANTE, em 48 (quarenta e oito) 
horas ou o valor será descontado das faturas a serem pagas. Os motivos de força maior, caso justificados até o 8º (oitavo) dia posterior à 
ocorrência, poderão, a critério e juízo da CONTRATANTE, relevar as multas aplicadas; 
 A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega do produto for 
devidamente justificado pela CONTRATADA e aceito pela Administração, que fixará novo prazo, este improrrogável para a completa 
execução das obrigações assumidas; 
Parágrafo segundo: Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no Artigo 7º da Lei 
federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Da Rescisão– 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo único: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no Art. 77, da Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Da Fiscalização– 
A fiscalização sobre a execução do contrato do presente licitação será exercido pelo Fundo Municipal de Saúde de Ibaiti, que designará 
servidor para acompanhamento do contrato,  nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Legislação Aplicável– 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações nela 
introduzidas, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, Lei n° 10.520/02, Decreto Federal n° 3.555/2000. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Transmissão de Documentos– 
A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Da Vigência– 
O presente Contrato terá vigência 12 Meses a contar da data da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os Dados do Contrato– 
Os dados do Contrato são decorrentes do Pregão nº 40/2017. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dos Casos Omissos– 
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos de direito público e 
as disposições da Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/02. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Das decisões- 
As informações e intimações das decisões e atos administrativos decorrente da contratação, serão realizada através de publicação no 
Diário Oficial do Município, conforme disposição da Lei Municipal nº 693/2014. 
 
CLAUSULA DECIMA OITAVA: Da Fraude e da Corrupção 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar 
a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 



b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução 
de contrato; 

c) “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este 
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar 
que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, 
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem 
prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA: Do Foro– 
Fica eleito o foro da comarca de Ibaiti (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato e por estarem assim justos e 
pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas: 

 
Ibaiti, __  de ___________________ de 2017. 

 
 

       
WILHA GALDINO ALVES                                                    (EMPRESA) 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBAITI                 CNPJ Nº ____ 
CONTRATANTE                                                                       (NOME DO REPRESENTANTE) 
 CONTRATADA 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1) ___________________________________ 2)__________________________________ 

 

 


